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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

nAtu.a d0 RciDon$r clPROJF]'IO I)E LI]I N'.

Acrcscenta inciso VIII-A ao art. 6", da Lei 2,621,
de 2l de junho de 2006, que dispõe sobre as

normas de LIso e Ocupação do Sokr do município
de Congonhas.

A Câmara Municipal de Con§onhas, Estado.de Minas Gerais. decreta e eu. Prel'eito sanciono
e promulgo a seguinte Lei

Art. 1". Iiica aclescido o inciso VIII- A ao art. ó" da Lei 2.624. de 2l dejLinho dc 2006. Lei
de L so e Ocupaçâo rlo.Solo do nrunicípio dc Congophas:

Art. 6" A zona urbana do distrito-sctlt tlc ConBrrrrhas eo:nprccrrdc:

Vlll - A - Zona Comerci al 02- ZC 02: corresponde aos terrenos lindciros aos principais

corredorcs viários da cidade. existcntes c prôpostos. conforme Anexo I desta L,ei. Os corredores

r,rarios existentcs. que tbrem limítrofes e/<rú integrarerrr Zonas Especiais de Pnrjelrr 3 - ZF.P :1.

sollrente poderào ter terrenos caracterizad()s conlo Zll aptis a in.rplantaçào do plo.ieo prer isto para

cada ZEP. quando se deverá detlnir os parânretros para o parcelamento e ocupaçâo do solo dos

tuffcnos lindeiros. consideraclos lavoráveis pxra sua cu'actcrizaçào conro lona Cornercial. Os novos

corredoLes viárics propostos deverâo. gradativamente. integrar Íirturos parcelamentos, dando

continuidade ao tecido urtrano e constituindo novas ZC. devendo os projetos.dos parcelamentos

cl.:finir a tipologia dos tenenos linrleiros ao sisterna viário principal. A Zona Comercial 02 - ZC 02

será destinada. pret'erencialmente. a.atividades comerciais e de serviços com raio de abrangência dc

arundinrento para totla a cida,le sendo adnritido tanrbérn o ust-r residencial. Pala e caraclerizaçào das

1l;P3 cm Z(' e clcfiniçào clc parânretros tlilerenciados de parcelarncnro e ocupaçào do solo. serào

ouvidos o CODEPI-AN e. quando couber. ao CODEMA. Os parâmetros gerais para a ocupação do

:olo na ZC estào dellnidos no qudro a seguir:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Parâmetros de Ocupação do Solo - Z(' 02

Lote Mínirno: 360mr

Testada I\linima: I 2nr

Taxa de Ocupaçào Máxima: 60%

CoeÍlciente de Aproveitamento Máxinto: 6"0

Atàstamento Lateral minimo: 3.0m, admitindo-se igual.ou superior â I ,50m ou alinhado em apenas

uma das divisas para ate 6.0m de altura. após esta altura alàstamr'nto lateral ntinimo será de 1.50m.

AÍàstamento Fronlal mínirno: 5.0m

Afastanrento de Fundos rníninro: 3.0rn

Taxa de Permeabilidade: i 0ozo

Altura Máxima da EdiÍicação : definida pela tórmula: h1max1 = Lv + 2AF. onde Lv : Largura da
ria incluindr, calçadas. AF - AlàstaÍnento Fronral utilizado e h(max)- altura máxima JrÍmitida
para a edificação em netros. Será adrnitido o escalonamento do edíÍicio com recuo de andares

superiores corl llm de o al'astaurento Íiontal a partir- dc determinado palinrenlo

da etliticação. ' i:

Art. 2" O anexo IÍl da Lei l.l 57. de 22 de dezembro de 201 I . passa a ser o Anexo I desta

lei.

Art, 3" [:sta

possibilitando incrcnrento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROTETRS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhorcs Vereadores.

O Projeto de Lei que visa o acréscimo do inciso Vlll - A ao art. 6" da lei 2.62412006, com o
ob.ietivo de criar a Zona Comercial 02 ZC (12. com parânretros e deÍinições de usos adequados a
hamtonia e características do local. :

Ressalte-se ainda, que a aprevaçào dc tal projcto dc lei c de surna iml.nrtància para o

Município de Congonhas, devido ao caráter que possr"ri.

Pelas razões expostes. é que solicitarnos à essa ('asa o estudo do projeto de lei ora enviado c
sua aproraçào.

Aproveitamos para maniÍ-estar aos nobres Edis nossa adrniraçiio e estitna

Congonhas. 5 de iunho de 201 2.

'\trtulttretrte. a eiJade Jc ( ongonha: nxssa nr,r u!)r I)n)r'(\\(),.1c crl.lttt:1r,,. icttJo trecessario
tlue o clescinrento urbanístico acompanlre o dcscnvolr iurento econômico tlo nrunicípio. razào pela
qLral ncccssário qnc sejam ampliadas e dêÍ-rnitlas as caracter'ísticas dc uso pala us árcas comercilis. a

linr de itdecluar as norrnàs à reàlidade do \lunicípio.

r\ altcltçào de roneanlqntos e nretlida qr-re se inrpõe cçrnr lict}rôncia- (lrrcr porLluc durante sua

cxccuçiro se pcrccbúràm 'des\.iôsi 'ôu inadeqttações lcgislatirus rlu( plucis.un scl eorrigidos. cluer
porque a dinâmica urbana êxige á rç f iúo.peiiódica dàs nornrls c atos de roneiurentos geral do
\lrrrriuípio.

Irrisc-sc clue a nova ,.çar4ôtlrizaião da ár'ca objeto do plescntc pro;cto de lei já ohtele a

nranilestaçâo Iavorár,el do Coirselho. Municipal iie [ )cscnr. olvimcnto e I)lane.jamento lJrlrar.o
('ot)t:PI.AN.
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Congonhas. 25 de junho de 201 2.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 04512012 - altera a Lei n'2.624. de 21 de iunho de 2006. oue disnõe sobre as

normas de uso e ocuDação do solo no Município de Congonhas.

PARf,CER

Versa o projeto sobre alteração da lei do uso e ocupação do solo no Município de Congonhas.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 6.766, de 19 de
dezembro de 1979 e do Decreto Estadual 44.646, de 31 de outubro de 2007.

O projeto de lei cria nova área de zona comercial, com a definição de novos parâmetros de
ocupação.

Não vislumbramos vício na proposta

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Ad ano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Comissào de Legislação Justiça e Redaçâo Final
Ll Comissão de Obras e Serviços Públicos



Câmara Municipal cle Cong
.),,,a,n,,,,,1

(' \t\\\J.

()lício rr' l9-1,/fll I:/S(.( rrlrli:r

llrr(, \r.
.losc \riccrrlc \ltr tlt n:t

\ecIcl:rt r,r \lLrniuil-.lrl tle ( iestri,, ( r'bul.r

( ()ngor'llrir\.02 de .lulho dc 1011

ltlrr:rr-rlit ( otrlcilrt \ lirlír\inllrt\
['r'r sitlt'rr tr. rllr \lçrrr l)it ctot:t

/

IA

R,c.ú4"
c4lcTlücl-).

trr,- &i..-.

\:\lll)l(': (,,11i,1,.,1aiirr

Serrlrr,r Sccrctiilir r

Inr ilIsrrrIi,Ir!rlI(' rr .,,liiililç1i,, (lir\ ( \rlri\\i'e) l(|l]irti..ir\ l)crrti||]clllc\ rle l-egiislltçii,l e Obrls.
.{)rl\\j.l111lr\\ \ \ç1111,,1i11 e,rlr !-!i)r'e:cllliItle(.) i].tril il rcrrrtitl,, rlr, rlilr') tle.iLrllrr,. i\ Il( ll()rir\. tt() \alãtl \Oll|e
rllr (.rrnlill:t \lirrtiiltal. (lirr]r(l\' i)iflliril);urr rlir' rli.urr:.,,c. ''rl,re ,, l'rrrict,'.l(] Lci 0ljrl0il tlttc rtltctlt a Lei dt,
l)liuro | )irclr,l

I rn ilrrtt,'s 1111çr,,. er,pirr rlir lclçritl,, l'r.rictrr

- \ te rri i, rri ure rrlc.

&q
fl)



'a'?rrr,,í1,:\rr\\ô:

Câmara Municipal de Congonhas
Caso do Legislntivo Vereodor Ênio ds Gumu

Congonhas, 03 de setembro de 2012.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Refere-se ao Projeto de Lei 045/2012 - altera a Lei 2.624, de 2l de juúo de 2006. que
dispõe sobre as norntas de uso e ocupação do solo no Município de Congonhas.

RELAI'oItIO

Versa o projeto sobre alteração da lei do uso e ocupação do solo no Município de
Congonhas.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria. Não vislumbramos vício
na proposta.

Foram apresentadas e aprovadas a Emenda Modificativa 001 alterando o quadro constante
do artigo 1'e a Emenda Aditiva 001 inserindo os arts. 3o e 4o, renumerando os seguintes, para
aperfeiçoamento da proposta.

O projeto e legal e constitucional. Somos pela apro ação

erc
w

( \l( lJrlrnr

Adivar - Presidente

^(-/ 
)

Anivaldo Vice-Presidente
Feliciano -
AdeíL -
trlád io - (
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Municipal de Congonhas
do Legislotivo Vereador Ênio tla Gomo

Câmara
Cu su

Congonhas, 03 de sctembro <le 2012, L.uli

ãr---}
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Ref.: Refere-se ao Projeto de Lei 045/2012 - altera a Lei 2.624. de 2l de junho de 2006. que
dispõe sobre as normas de uso e ocupação do solo no Município de Congonhas.

Versa o projeto sobre alteração da lei do uso e ocupação do solo no Município de
Congonhas.

O projeto cria nova ârea de zona comercial. com a deiinição de novos parâmetros de
ocupação.

A alteração de zoneamentos é medida que se impõe com frequência, quer porque durante
sua execução se perceberam desvios ou inadequações legislativas que precisam ser corrigidos, que
porque a dinâmica urbana exige a revisão periódica das normas e atos de zoneamento geral do
Município.

Foram apresentadas e aprovadas a Emenda Modificativa 001 alterando o quadro constante
do artigo 1o e a Emenda Aditiva 001 inserindo os arls. 3o e 4o, renumerando os seguintes, para
aperfeiçoamento da proposta.

O projeto é legal e constitucional. Somo allr \ ilç

CNI(l/mgrnr

c

AdiVar - Presidcnte
Anivaldo Vice-Presidente
Feliciano -

-A-deh o
Eládio -

Comissão dc Obras c Scrviços Públicos.

RELATOITIO
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EMENDA MODIFICATIVA N" OOI AO PROJETO DE LEI N" 045/2012.

Fica alterado o quadro Parâmetros de ocupação do solo - ZC 02 constante do artigo 1" do
projeto de leí 04512012, que acrescenta inciso VIII-A ao art. 6o, da Lei 2.624, de 21 de
juúo de 2006, que dispõe sobre as nornas de Uso e Ocupação do Solo do município de

Congonhas, que passa a viger com a seguinte redação:

7l
t{/

Aú, 6' A zona urbana do distrito-sede de Congonhas compreende

VIII - A - Zona Comercial 02- ZC 02: comesponde aos tenenos lindeiros aos principais

coÍredores viários da cidade, existentes e propostos, conforme Anexo I desta Lei, com área de

70.408,65 m2 (setenta mil quatrocentos e oito vírgula sessenta e cinco metros quadrados). Os

corredores viários existentes, que forem limítrofes e/ou integrarem Zonas Especiais de Projeto 3 -
ZEP 3, somente poderão ter terrenos caracterizados como ZC após a implantação do projeto

previsto para cada ZEP, quando se deverá definir os parâmetros paÍâ o parcelamento e ocupação do

solo dos terrenos lindeiros, considerados favoráveis para sua caraelerizaçáo como Zona Comercial.

Os novos coredores viários propostos deverão, gradativamente, integrar futuros parcelamentos,

dando continuidade ao tecido urbano e constituindo novas ZC, devendo os projetos dos

parcelamentos definir a tipologia dos teÍrenos lindeiros ao sistema viiírio principal - A Zona

Comercial 02 - ZC 02 será destinada, preferencialmente, a atividades comerciais e de serviços com

raio de abrangência de atendimento para toda a cidade sendo admitido também o uso residencial.

Pua a caracterização das ZEP3 em ZC e definição de parâmeúos diferenciados de paÍcelamento e

ocupação do solo, serão ouvidos o CODEPLAN e, quando couber ao CODEMA. Os parâmetros

gerais para a ocupação do solo na ZC estão definidos no quadro a seguir:

ParâmetÍos de Ocupação do Solo - ZC 02

t,
1,

Lote Mínimo: 360m2

Testada Mínima: 12m

Taxa de Ocupação Máxima: 60%

Coeficiente de Aproveitamento Máximo: 6,0

6J
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Afastamento Lateral mínimo: 1,50m ou alinhado em apenas uma das divisas para até 6,0m de altura,

após esta altura afastamento lateralmínimo será de 1,50m.

Afastamento Frontal mínimo: 3,0m

Afastamento de Fundos mínimo: 3,0m

Taxa de permea bilidade: 30%

Altura Máxima da Edificação = definida pela fórmula: h(máx) = Lv + 2AF, onde Lv = Largura da via incluindo

calçadas, AF = Afastamento Frontal utilizado e h(máx) = altura máxima permitida para a edificação em

metros. Será admitido o escalonamento do edifÍcio com recuo de andares superiores com fim de ampliar

o afastamento frontal a partir de determinado pavimento possibilitando incremento na altura da

edificação.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa o aperfeiçoamento da proposta, visto que a regra exigida originalmente esta

restringindo à construção além da regra hoje existente e incluindo expressamente a rirea da zona em

criação.

Vereador

L-

2

Câmara Municipal de Congonhas, 01 de setembro de 2012.
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Câmara Municipal de Congo
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Garna

EMENDA ADITIVA N'OOI AO PROJETO DE LEI N" 045/20

Fica inserido arts. 3o e 4o, renumerando os seguintes do projeto de lei 045/2012, que

acrescenta inciso VIII-A ao art. 6o, d,aLei 2.624. de 2l de junho de 2006, que dispõe sobre

as normas de Uso e Ocupação do Solo do município de Congonhas, que terão a seguinte

redação:

"Art.3e - O afastamento frontal mínimo das edificações em construção e a serem construídas nos

logradouros e praças dos bairros Grand Park, Eldorado, Nova Cidade, Consolação, Primavera, Rosa

Euláliâ e Casa dê Pedra, será de 1,50m (um metro e meio),"

"Art.4e - Fica permitido o uso comercial e de uso residencial unifamiliar com no máximo 6

pavimentos, o uso residencial multifamiliar vertical misto e o uso institucional de no máximo 6
pavimentos na Avenida Paralela, Rua José Pinheiro e Rua Cemig, todos do Bairro lardim Profeta,"

.I[-ISTIFI(] A]'IVA

A emenda visa alterar o afastamento frontal das edificações de diversos bairros, em
atendimento ao anseio dos proprietários dos lotes que desejanl ali edificar.

Câmara Municipal de Congonhas. 03 blo de 2012.

:ldor

de

W

1

A autorização de uso residencial e comercial na Avenida Paralela e Ruas José Pinheiro e

Cemig, vem conigir falha da legislação, visto que o uso comercial e residencial destes logradouros
são de antes do Plano Diretor ejá se encontram em grande pTrte consolidadas.

tl

.it
I

.@L



Câmara Municipal de Congonhas
('usrt tlo Lcgi.slutiut l creu ttt' l-lnio lu Ountu DÊt'r, 

1,r,, r,,,./i \rrrir\- \t

'-gi
À

a.

unn
Â

( iirrutrrr l\ltrrricipail (i!' ( r)lruotrlrlts. I I rle scterrrtrro tlc l0ll

('otrisslto ilc l.egislaçiro. .lustiça c I(etlaçuo Irirral

l'\l( c (r lt(rrs(l rclitl\it t(r

\''b 1 I

I'rrritto tlt l.ci rr" l) l5/2lll2 rlut ii!lL\r(rtLir lrrci'r, \lll \ rrourl (r' ,irr lei t''1.61 .,lL'lclc jLrrrltorli,. lOtlír
riLtr (ll\l),r..oL)fc it\ lroflrits Lle rtrr, c,'clllrt-ljr,rl,, :,r1,, rlr, \'lrrrricrltiL, rle ( r,rtgrrrrils

ltt_l).\( .\( ) l:l\.\ l.

() l)r,riclt' tlt lti rt 1) ll l(1lr rlc rrLI(,r a tlrr l rcutrtlro. .rlrr',r ttr :iLl,, lll)r iIrLl,r
ç,1 i11.rr L,'rittttr l'lcttitri,r. rel()ririr ir t'slir t,rntissll,r |lrrlt r. lJbortrl;r,, rlii rr'rlltç1i,, lirrlrl

\P',' unlili:e 11,, Irr,jctr', \cIiilcill]]\)\ (luL \(11 lc\lo c:iii (l( ilf{)rll(r e(iDr,l lL!rrLir
.r'r'r'lrtl r.r ! il\ Il('l'rl).1\ r 

' I r I r r I I \' r I t il i \ c,,tllirrtrri rlel,.ttttitt:r,, litgirrrerrt,, lrr lcr'rro Llcrlir ( lr.tr

\ rli r .rr

\tiir:r ,tl
lli:lir:rrrn,,
\Jtir
I lrr.lr,, M

lL-

( \'l ( rr; lr tr

t_l

1

ÀIr-

,-í-7t

,4,"t/
tI



t^\
0 IL

rfl x
It r,.Q l-r r,. ri r Nr t.r NTo

-l
aj

,/

Itnro-sr-
l'.rlualrlo ( orrleilo \l a tosin hos
l'r'esirltnlc rla \lcsa l)ilr'Íor':r

1r \ !r(.r(ii,r ,lu. L, l\r.\(rrl( \rLl)\t.11'\c ciir L\frl()r nri,.lli(l( !:(inr () iül (:l .iir lirr:iLrrurtt,r
',lrI]iLr. fir\i,lo,r IiLrLllrri,,. r(rlflrr ir \ i rir .r ulrli. lrrlr,, Llo r.gi r,.r tle 1[rf iLrtç;irr rlL I r'3ôrreia Sirrt;llts

rr,.l'roitto (l(' l.ei rr" l)15/ll)ll,lLr(,r(r!\!(rlir irrcr.,,\lll \ riorrll ír.rlirlei rr' I 611 rltllLlt lrlrlrLr
,r. ittllir 1111. tii'p,r,::.,hre ir\ nrri!Li5 LIÇ il\() . (Jrul)ir(ar(,,1,, .,,1,,,1,, \lrrrrieipir, (le ( (,llS()nlrir'

lit:Lltrer lrinLllr stilr lrplir'lrilrr ir nrllriliir ir tlis1.r,:115;1 (l! \otli\:i-ro d() l)rrc(af,lç li.,llr,rlo
ür)rli)llnr l)r-e \ ist(r n,r urt lll Llnrl)t'nt llo lieL,inrctttrr ]rleltrr

r I rrr\.Il( |.,1r.i,,.l.rir.r rl ntee..irlirLlç dd irtltrlrirllr ill)r()\ il\ti'lo (l(, l)t()iel()

r. rrrrr rir Vrrrricipal dc ( t,rr:r.lllra:. I I rle rcle " Ll rprr

(lrlr

l/ Év rÍ*' t^(*,UJ?ZúLE

\

t_ I a.o<)ur



I+'à+
I'tffit*'.'Vq"* 

de 1Y{i*o"

Câmara Municipal de Congonhas
"':!,

PRoPosrÇÃo DE LEI N" o55tzo7z

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou a seguinte lei:

Acrescenta inciso VIII-A ao art. 6o, da Lei
2.624, de 21 de junho de 2006, que dispõe sobre
âs normas de Uso e Ocupação do Solo do
município de Congonhas.

Art. 1". Fica acrescido o inciso VIII- A âo art. 6o da Lei 2.624, de 2l dejunho de 2006,
Lei de Uso e Ocupação do Solo do município de Congonhas:

Art. 6' A zona urbana do distrito-sede de Congonhas compreende:

VIII - A - Zona Comercial02- ZC 02: corresponde aos terrenos lindeiros aos principais
corredores viários da cidade, existentes e propostos, conforme Anexo I desta Lei, com iirea de
70.408.65 m2 (setenta mil quatrocentos e oito virgr.rla sessenta e cinco metros quadrados). Os
corredores viários existentes, que lorem lirnítrofes e/ou integrarem Zonas Especiais de Projeto 3 -
ZEP 3, somente poderão ter terrenos caracterizados como ZC após a implantação do projeto
previsto para cada ZEP, quando se deverá defrnir os parâmetros para o parcelamento e ocupação
do solo dos terrenos lindeiros, considerados favoráveis para sua caracterização como Zona
Comercial. Os novos corredores viários propostos deverão, gradativamente, integrar futuros
parcelamentos. dando continuidade ao tecido urbano e constituindo novas ZC, devendo os
projetos dos parcelamentos definir a tipologia dos terrenos lindeiros ao sistema viário principal. A
Zona Comercial 02 - ZC 02 será destinada, preferencialmente, a atividades comerciais e de
serviços com raio de abrangência de atendimento para toda a cidade sendo admitido também o uso
residencial. Para a caracterização das ZEP3 em ZC e definição de parâmetros diferenciados de

parcelamento e ocupação do solo, serão ouvidos o CODEPLAN e, quando couber ao CODEMA.
Os parâmetros gerais para a ocupação do solo na ZC estão deÍrnidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocu :'io rlo Solo - ZC 02

zo31

Lote Mínimo: 360m2
Testada Mínima: l2m
Taxa de Ocupação Máxima: 600Á

Coeficiente de Aproveitamento Máximo: 6,0
Afastamento Lateral mínimo: 1,50m ou alinhado em apenas uma das divisas para até 6,0m de altura,

após esta altura afastamento lateral minimo será de 1,50m.

Afastamento Frontal mínimo: 3,0m
Afastamento de Fundos rnínimo: 3.0m
Taxa de permeabilidade: 30%
Altura Máxima da Edificação = definida pela fórmula: h(máx) = Lv + 2AF, onde Lv = Largura da via

incluindo calçadas, AF = Afastamento Frontal utilizâdo e h(máx) = altura máxima permitida para a

edificação em metros. Será admitido o escalonamento do edificio com recuo de andares superiores com

fim de ampliar o afastamento frontal a partir de determinado pavimento possibilitando incremento na

altura da edific a()
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Art. 2" O anexo III da Lei 3.157. de 22 de dezembro de 2011. passa a ser o Anexo I desta
Iei.

Art. 3" - O afastamento frontal mínimo das edificações em construção e a serem
construidas nos logradouros e praÇas dos bairros Grand Park, Eldorado, Nova Cidade,
Consolação, Primavera. Rosa Eulália e Casa de Pedra, será de 1,50m (um metro e meio).

Art. 4" - Fica permitido o uso comercial e de uso residencial unifamiliar com no máximo
6 pavimentos, o uso residencial multifamiliar vertical misto e o uso institucional de no mriximo 6
pavimentos na Avenida Paralela, Rua José Pinheiro e Rua Cemig, todos do Bairro Jardim
Profeta.

Art. 5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, I 1 de setembro de 2012.

E tl o o ro to h

P dente da Mesa ril

/
Aniv nro dos Santos Coelho

Vice-Presidente

Feliciano Duarte Monteiro
Secretário

CMC/rnari

Rua Dr. Pa,Jifico Homcm Junior. 82. Cenrro Congonhas/MC-(31)3731-1840-camara@camaracongonhas.mg.gov.br
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Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASÀ4G

Congonhas, 28 de setembro de 201 l.

al à Proposição de Lei n."
624, de 21 de junho de 2006,
cípio de Congonhas."

de apreço e consideração e

Assunto: Encaminhamento.
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Veto parcial à Proposiçâo de Lei n" 055/20f2.
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RAZÔES DO VETO

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

A política urbana d
compreender a divârsidade

eve sem

existentÊ no teiritórioi

J^ó\)4
te g

' Jb 3"8

d${d+dtÉ....

Ouvida a Secretaria Municipal de. Gestão Urbana e o servidor Douglas Montes Barbosa-
Urbanista que se manifestaram pelo veto parcial conforrne as razões abaixo:

à

termos os debates em torno do planejamêhto .urbano devem set compartilhados e vivenciados por
munícipes que representam parcelas e interesses distintos da sociedade. Conforme previsto pelo
Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257101). os municípios devem manter fóruns para a pârticipação
e envolvimento comunitário acerca da questão urbana. Nestes moldes o Conselho Municipal de
Desenvolvimento e Planejamento Urbano (CODEPLAN) têm se prestado a tal papel, buscando
refletir em sua composição a diversidade de interesses presentes na cidade.

Tendo em vista o ante exposto, todo projeto de lei que ocasione alterações na legislação
urbanística municipal deve ser avaliado pelo corpo técnico municipal, que dará subsídio técnico e
conceitual à proposta e na sequencia ser avaliado pelo CODEPLAN. para a partir de então ser
estudado pelo legislativo e na sequência sancionado pelo chefe do executivo. Desse modo, o pro.jeto
de lei em tela (Proposição de Lei 055/2012) leve seu início com a proposição de melhoramento
viário em trecho compreendido entre terminal rodoviario e Rua Mauá. conÍtrrme mapa indicativo

Anítrson 'osto Cabur <ur,,.sr'*t "-
Maia Apnúa Coelho da Cunha

an aidadão enquanto ser coletivo, ou seja, deve

ê priorizar o público sobre o particular. Nestes

PteÍêita Municigal

PRAÇA PRESIDENTE KUBITS0HEK, 135 - cENIRo-col,lcoNHAs- MG -cEP 36.4${m -TEL.: {31)3731J}40 , F/ü {3í)3rum?Yf,,i%ffihhas.ms sov br
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Comunico a Vossas Excelências que. nos termos do art. 77, inciso II. da Lei Orgânica do
Município, decidi vetar parcialmente a Proposição de Lei n'05512012 que "Acrescenta inciso VIII-
A ao art. 6". da lei 2.624, de 21 de junho de 2006, que dispõe sobre as normas de Uso e Ocupação
do Solo do município de Congoúas".

O presente Veto deve ser mantido por essa Casa Legislativa, pelo que propugnamos, tendo

A produção de uma pela distribuição de edificios ao

longo de um território, de produção compartilhada do

espaço pelos são em última instância os

sentido contribuem com suas

público por sua vez deve criar
no território urbano ocorram

técnicos. ambientais.
de mobilidade. enfim busca-se



abaixo. A proposta consiste em alargamento e separação de fluxo das pistas (resultando em quatro

Íàixas). e demais obras de infraestrutura urbana. Em aniilise a tal projeto. e considerando que Plano
Diretor indica que as Zonas Especiais de Projeto 3 - ZEP 3 (zona em que se insere obra citada)
devem após execução de projetos específicos e melhoramentos se constituírem novas Zonas
Comerciais é que l-oi elaborada a da Zona Comercial 02.

Para a definição dos parâmê'tro§ dÊipqgpação desta nova Zona Comercial, são analisados
diversos aspectos urbanísticos no município.e Ílão somente na área em questão. de modo que cada

parâmetro possui um papel determinante na ocupação do território. Estes parâmetros não fazem
sentido algum se analisados isoladamente, sendo assim o conjunto destes parâmetros representam
uma interpretaçào daquele território e de suas potencialidades de uso e ocupação, ou seja. os

critérios de ocupação do solo devem se relacionar com o ambiente natural e ediÍicado da área, por
exemplo: em uma zona industrial os criterios de uso e ocupação do solo devem ser distintos dos
existentes em uma zona residencial, em função dos impactos da ocupação.

A criação desta nova zona comercial se insere também como uma altemativa ao centro
tradicional da cidade. A atividade comercial de Congonhas encontra-se em franca expansão. com
uma notável dinâmica de renovação e inserção de novos serviços em um espaço urbano que teve
poucas alterações com relação ao que havia sido executado no período colonial, ou seja, configura-
se um cenário que tende a grande congestionamento. Não obstante. as limitaçôes impostas em

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CTDADE DOS PROFETAS
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Figura I - intlicando Zona Comercial 02
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função das normas de ocupação nas áreas de ambiências históricas criam tensões para o
desenvolvimento de determinadas atividades, sendo então necessário propor novos espaços com
caracterísÍicas adequadas a esta demanda emergente. É necessário que se criem novas centralidades
integradas ao tecido urbano consolidado de Congoúas, de maneira a reduzir a pressão imobiliária
no centro tradicional, e descentralizar atividades distribuindo fluxos e melhorando o acesso de toda
a população de diÍ'erentes regiões aos serviços urbanos.

Sob esta lógica. para gerar atratividade em termos de ocupação desta nova zona comercial é

necessário que sejam criadas condições diferenciadas de ocupação do solo. obviamente respeitando
critérios técnicos e a capacidade de suporte da infraestrutura urbana. Neste sentido o principal
parâmetro flexibilizado nesta zona foi o coeflciente de aproveitamento. para o qual foi adotado o
valor 6.0. Apenas como comparação. grandes centros urbanos como São Paulo. Curitiba, Brasília e
Belo Horizonte tem os coeficientes de aproveitamento da região central variando em média entre 2
e6.

fr
U

Naturalmente. a comparação com os coeficientes de grandes centros gerará espanto. no
entanto é preciso que se esclareçam alguns aspectos: l) a ocupação da área em tela se dará em

somente um dos lados da via. então o.coehciente de aproveitamento da área total será reduzida pela

metade. ou seja 3.01 2) as condiçôês tópográficas do locãl não permitem ocupação plena do terreno.
além disto ern Íunção das deciividades de determinados trechos o desmembramento da área

demandará por lotes de. diinqnsão média §uperiol a 800 metros quadrados, o que possibilita maior
diversidade de padrão ôcupaÇâo; 3) a taxa de ocupação márima afixada em 60%. bem como a taxa
de permeabilidade de 30% permit€ que a edific4ção não ocupe demasiadamente o lote. permite
ainda melhor infi ltraçfrB-,.dar águas no solo reduzindo a velocidêde de escoamento da mesma para o
ribeirão Goiabeiras. 4) 0.'intenelaa-itrrramento da râltura máxirya da edificação com o afastamento
frontal. por meio da Íófihuh ':h(máxt =. L-v.+.2Airr' pêrmite flexibilizar o parámetro de altimetria
das construções na área, 'resguard4ndô; rhb entanto, condições de ilurninação, ventilação e da
paisagem urbana. ou seja, quanto mais alta a edificação maior deverá ser o recuo do edil'ício em
relação ao alinhamento (limite frontal. do lote): 5) O aÍàstamento Íiontal detlnido com 5.0 metros
tem a função dc melhorar as cdndições de permeabilidade. de estética urbana por meio da
possibilidade de realização de paiságismo defronte aos lotes, gera também a possibilidade de criar-
se vagas de estacionamento 90' anexos às lojas. alérn de melhorar a paisagem urbana
principalmente no nivel do pedestre, reduzindo a sensação de clausura e melhorando a incidência de
insolação e ventilação na via pública; 6) Os afastamentos lalerais se prestam ao papel de resguardar
principalnTente os quesitos de insolação e ventilação tanto entre ediÍicios quanto entre esles e a rua,
alénr disso Íàvorccem em termos de privacidade entre os edifícios. No caso desta zona comercial o
aÍastamcnto lateral possui também lunção de permitir tanto acesso lateral aos fundos do edificio
quanto o uso comercial das laterais da edilicação dando intenção de continuidade da rua
intemamente ao lote. O acesso às garagens aos fündos do edificio permite que a fachada do térreo
da edificação seja ocupado por comércios e serviços gerando mais vitalidade ao entornô.
melhorando a seguÍança urbana e a integração entre o pedestre e as atividades desenvolvidas nos
edificios.

7níers 'n Costa Cabitrr
Prêleilo Municipal

§.§,4À-<'V-.-
Mâtta itlarcdda Wlho t2' u'

ôneruo se'-7s'

PÍocuÍadoÍa Geíi

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415400-TEL.: (31)3731.í300 - F/ü (31) 3731.1í88 -,,wrw,mngonhas.mg.gov.br
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Assim. consideramos com estas alterações já termos gerado grande flexibilização do uso do solo da
região, e que flexibilizar além do proposto acarretará em impactos signihcativos ao espaço urbano
de Congonhas. Além disto, entendemos que tais critérios atendem a demandas de qualquer
atividade comercial e de prestação de serviços que tenham interesse em se instalar na região, e algo
além disto seria uma forma incompatível ou inadequada de uso.

Figura 2- MOD (Afastamento Frontal 5,0m c

divisa)

Figura 3 - MODELO ESQUEMÁTICO DE OCUPAÇÃO (Afastamenro Fronral 3,0m e

Afastamento Lateral l,5m)
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Congonhas. 28 setembro de 20

tr,fu

Levando-se em conta todo o exposto, e os prejuízos irreversíveis que serão ocasionados à
cidade e à população com a redução dos valores de "afastamento lateral mínimo de 3,0m para
1.5m" e de "afàstamento liontal mínimo de 5.0m para 3.0m", sugiro o veto destes parâmetros.
Tendo em vista ainda que toda proposta de alteração da legislação urbanística deve seguir um
procedimento de análise técnica e cgmunitária. entendo que os art. 3" e 4" da proposição de lei
05512012 que não lbram devidameÍüe avaliados também devem ser vetados. As alterações
propostas sem a devida análise e dscussão destiguam o plano diretor e. por conseguinte a política
urbana municipal, estas alteraçõgs possuem ainda potencial de Írazer mais prejuízos do que os

benefícios estimados em primeir4 impressão.

Essas. nobres Ed§: sào as razões que me ielararn a vetar o projeto em causa. as quais ora
suhmeto à cler cda apreii4ão dos Senhores Membrôs do Legislatii o.

J
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PÍocuradora GeÍal
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Com este rol de argumentos fica clara a interdependência dos parâmetros de uso e ocupaçào
do solo, ou seja. existe uma lógica de planejamento e desenho urbano que deve ser pensada como
um organismo. não é possível isolar partes dos parâmetros sem compreender o funcionamento do
todo. Além disto, há que se relatar que se deve ter cuidado com o costumeiro erro de tentar
comparar diferentes regiões da cidade e por esta lógica buscar adotar os mesmos padrões de uso e

ocupação do solo. Cabe dizer que cada região da cidade possui sua especiÍicidade. seja em termos
sociais, econômicos, de projetos estratégicos, de topografia, de fragitidade ambiental, e outros;
poÍanto devem ser analisadas baseado em urna leitura urbana devidamente elaborada, e não por
uma comparação aleatória e sem critério.
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PRoPosIÇÃo DE LEI N' 055/2012

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou a seguinte lei:

Acrescenta inciso VIII-A ao art. 6', da Lei
2.624, de 21 de junho de 2006, que dispõe sobre
as normas de Uso e Ocupação do Solo do
municÍpio de Congonhas.

Art. 1'. Fica aoescido o inciso VIII- A ao art. 6o da Lei 2.624, de 21 de juúo de 2006,
Lei de Uso e Ocupação do Solo do município de Congoúas:

Aft. ó" A zona urbana do distrito-sede de Congoúas compreende:

VIII - A - Zona Comercial02- ZC 02: corresponde aos terrenos lindeiros aos principais
corredores viários da cidade, existentes e propostos, conforme Anexo I desta Lei, com área de
70.408,65 m2 (setenta mil quatrocentos e oito virgula sessenta e cinco metros quadrados). Os
corredores viários existentes, que forem limítrofes e/ou integrarem Zonas Especiais de Projeto 3 -
ZEP 3. somente poderão ter terrenos caracterizados como ZC após a implantação do projeto
previsto para cada ZEP, quando se deverá definir os parâmetros para o parcelamento e ocupação
do solo dos terrenos lindeiros, considerados favoráveis para sua caracterização como Zona
Comercial. Os novos conedores viários propostos deverão, gradativamente, integrar futuros
parcelamentos, dando continuidade ao tecido urbano e constituindo novas ZC, devendo os
projetos dos parcelamentos definir a tipologia dos terrenos lindeiros ao sistema viario principal. A
Zona Comercial 02 - ZC 02 será destinad4 preferencialmente, a atividades comerciais e de
serviços com raio de abrangência de atendimento para toda a cidade sendo admitido também o uso
residencial. Para a caracterização das ZEP3 em ZC e definição de parâmetros diferenciados de
parcelamento e ocupação do solo, serão ouvidos o CODEPLAN e, quando couber ao CODEMA.
Os parâmetros gerais para a ocupação do solo na ZC estão definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocu a do Solo - ZC 02
Lote Mínimo: 360m2
Testada Mínima: l2m
Taxa de Ocupagão Máxima: 60%
Coeficiente de Aproveitamento Máximo: 6,0
Afastamento Lateral mínimo: 1,50m ou alinhado em apenas uma das divisas para até 6,0m de altura,
após esta altura afastamento lateral mínimo será de 1,50m.
Afastâmento Frontal mínimo: 3,0m
Afastamento de Fundos mínimo: 3,0m
Taxa de permeabilidade: 30%
Altura Máxima da Edificação : definida pela fórmula: h(máx) = Lv + 2AF, onde Lv = Largura da via
incluindo calçadas, AF = Afastamento Frontal utilizado e h(máx) = altura máxima permitida para a
edificação em metros. Será admitido o escalonamento do edificio com recuo de andares superiores com
fim de ampliar o afastamento frontal a partir de determinado pavimento possibilitando incremento na
altura da edific ao

\i' 
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Art.2'OanexoIIIdaLei3.l5T,de22dedezembrode20ll,passaaseroAnexoldesta
lei

Art. 3' - O afasÍamento frontal mínimo das edificações em construção e a serem

construídas nos logradouros e praças dos bairros Grand Park, Eldorado, Nova Cidade,
Consolação, Primavera, Rosa Eulália e Casa de Pedra, será de 1,50m (um metro e meio).

Art. 4" - Fica permitido o uso comercial e de uso residencial unifamiliar com no máximo
6 pavimentos, o uso residencial multifamiliar vertical misto e o uso institucional de no máximo 6
pavimentos na Avenida Paralela, Rua José Piúeiro e Rua Cemig, todos do Baino Jardim
Profeta.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, l1 de setembro de 2012

os

râ

Anivaldo Coelho
Vice-Presidente

Feliciano Duarte Monteiro
Secretário

CMC/mari

Rua Dr. Pacifico Homem JunioÍ, 82. centro - congonhas/MC - (3 r)373 r- rg40 - camara@camaraçongonhas.mg.gov.br
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PROJETO DE LEI N'. I2OI2.

Acrescenta inciso VIII-A ao art. 6o, da Lei 2"624,

de 2l de junho de 2006, que dispôe sobre as

normas de Uso e Ocirpação do Solo do município
de Congonhas. .

cada ZEP. quando se deverá definir os parâmetros para o pareelamento € ocupação do.solo dos.
terenos lindeiros, considerados favoráveis paÍa sua caracÍeÍiz.a+ào conro Zona Cornercial. Os novos

coredores viiírios propostos deverão, gradativamente, integrar futuros parcelamentos, dando

continuidade ao lecido urbano e constituindo novas ZG devendo os projetos dos parcelamentos

delrnir a tipologia dos terrenos lindeiros ao sistema viário principal. A Zona Comercial 02 - ZC 02

será destinada, preferencialmente. a atividades comerciais e de serviços com raio de abrangência de

atendimento para.toda a rcidâde sqdg admitido tambéu)ro uso ÍesidenciaL,Para a,c4raoterizáçêo das

ZEP3 em ZC e definição de parâmetros difeienciados de parcelamento e ocupação do solo.'serào

ouvidos o CODEPLAN e. qqando couber ao CODEMA. Os parâmet19s geqais para a gcupação do

solo na ZC estâo definidos no quadro a seguir:
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e promulgo.a seguinte.Lêi:
Minas Cerais. decrela e eu. Prefeito sanciono

de 2t de j unlrie de 200ó, Lei

aos terrenos lindeiros aos principais

Anexo I desla Lei. Os corredores
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de Uso e Ocupaçãó

Art 6" A

VIII-A-Zona
corredores viários da cidade,

l*^--



PREFEITURA MUNICIPAL DE EONGONHAS .

CIDADE DOS PROFETAS

, Parâmetros de Ocupação tlo Solo -ZC
Lote Mínimo: 360m'z

Testada Minima: l2m
Taxa de Ocupação Mrliima: 60%

Coeficiente de Aproveitamento Miíximo: 6.0

AÍàstamento Lateral mínimo: 3,0m, admitindo-se igual ou superior a 1,50m ou alinhado em apenas

uma das divisas para até 6,0m de àltura, após esta altura atàstáúento laterai mínimõ será de 1JOm.

Afastamento Frontal mínimo: 5.0m

AÍastamento de Fundos mínimo: 3,0m

Altura Miixima da Edificaçào . onde Lv Largura da
via incluiirdo cal§adas. A,F tura lma permiti..
para a edificação em metros. com recuo de andares

superiores com hm. de eterminado pavimento
possibilitando incremento

I l, passa a ser'o Anexo I desta

lei.
Art. 2" O an

Congonhas, 5

Art. 3' Esta

oe gon âshn

llup Atsecida (Íf/]ho da Cunh'

oAB/MG 39.79r
Plocuradora GeÍal
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Ressalte-se ainda, que a apr.ovação dc tal projeto de lei é de suma irlportância para o
Município de Cóngonhas, dêvido ao caráter que possui. '"

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa e estudo do projeto de lei ora enviado e

TA
Prefeito de Congonhas

C
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JfISTIFTCATIVA

O Projeto de Lei que visa o acr.escimo do inciso Vlll - A ao art. 6e da lei 2-62412006. com t:

objeiivo de criar a Zona Çomercial 0Z - ZC 02..ôom parâmetros e definições de usos adequados a

harmonia e características do local.

Atualmente. a
que o crescimento
qual necessário,que
Íirn de adequar.as

A alteração de
execuçao se
porque a dinâmica
Município.

Frise-se que a
manilêstação favorável. do
CODEPLAN.

q+ §e

'jrrocessol de expamão. sendo necessário
econômico do municipio, razão pela

uT pâIa as,ár1lq:s comerciais. a

quer porque durante sua
que precisarn ser corrigidos. quei

e atos de zoneamentos geral do

do presente projeto de lei.já obteve a

e Plançjamen{o.lrbano -
'.i/

Aproveitllos paralanifeslar 
los 19br9s 

Edis.no;sa admiração 
"t!§ti.u ,., , :;_,,

Congonhàs, 5 de junho de 201 2.
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LEI N', 3.2I4, DE 28 DE SETEMBRO DE 20I2.
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\ Acrescenta inciso VIII-A ao art.6o, da Lei 2.624,
de 21 de junho de 2006, que dispõe sobre as

normas de Uso e Ocupação do Solo do municípir:
de Congonhas.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sancrono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'. Fica acrescido o inciso VIII- A ao aÍ.6'da Lei 2.624. de 2l dejunho de 2006, Lei
de Uso e Ocupação do Solo do município de Congonhas:

Art. 6' A zona urbana do distrito-sede de Congonhas compreende:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZC 02

\TII - A - Zona Comercial 02- ZC 02: conesponde aos terrenos lindeiros aos principais
corredores viários da cidade, existentes e propostos, conforme Anexo I desta Lei, com área de

70.480.65m2 (setenta mil quatrocentos e oito virgula sessenta e cinco metros quadrados). Os
corredores viarios existente§, que forem limítrofes e/ou integrarem Zonas Especiais de Projeto 3 -
ZEP 3. somente poderão :ter terrenos garacterizados como ZC após a implantação do projeto
previsto para cada ZEP, quando se deverá definir os parâmetros para o parcelamento e ocupação do
solo dos terrenos lindeiros, considerados favoráveis para sua caracterização como Zona Comercial.
Os novos corredores viários propostos deverão. gradativamente, integrar futuros parcelamentos.
dando continuidade ao lecido urbano e constituindo novas ZC. devendo os projetos dos
parcelamentos definir a,tipologia'âos terrenos lindçiros ao sistema viário principal . A Zona
Comercial 02 ZC 02 será destinada, prefêrencialmente. a atividades comerciais e de serriços com
raio de abrangência de atendimetrto para toda a cidade sendo admitido também o uso residencial.
Para a caracterização das ZEP3 emZe e definição de parâmetros diferenciados de parcelamento e

ocupação do solo, serão ouvidos.o CODEPLAN e, quando couber ao CODEMA. Os parâmetros
gerais para a ocupâção do solo na ZC estâo definidos no quadro a seguir:

Lote Mínimo: 360m'?
Testada Minima: 12m
Taxa de Ocupação Maxima: 60%
Coeficiente de Aproveitamento Miíximo: 6,0
Afastamento Lateral mínimo: VETADO.
Afastamento Frontal mínimo: VETADO.
Afastamento de Fundos mínimo: 3,0m
Taxa de Permeabilidade: 307o
Altura Máxima da Edificação = definida pela fórmula: h(máx) = Lv + 2AF, onde Lv : Largura da
via incluindo cal adas, AF : Afastamento Frontal utilizado e h max rmitidaaltura máxima

i
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lei.
AÉ. 2" O anexo III da Lei 3.157, de 22 de dezembro de 201 l, passa a ser o Anexo I desta

Art.3'VETADO.

Art.4'VETADO.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas. 28 de setembro de 2012..

I
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CObTA
de Congon as

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO- CONGONHAS- MG - CEP 36.415{00 - TEL.: (31) 3731í300 - FAX (31) 3731-1188 -wwwmngonhas.mg.govbr

para a edificação em metÍos. Será admitido o escalonamento do ediÍicio com recuo de andares
superiores com fim de ampliar o afastamento frontal a partir de determinado pavimento
possibilitando incremento na altura da edificação.
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Ref.: Veto parcial a Prolqsição de Lei no 05512012 - acrescenta inciso VIII-A, ao

Congoúas, aos 19 de outubro de 2012.

À Comissão Especial de Veto

art. 6'. da Lei 2624 ds 2l de iunho de 2006, que dispõe sobre as normâs de Uso
e OcuBaeão dq Solo do município de Congonhas.

Trata-se de veto parcial a proposição de lei, com fundamento na contrariedade do interesse público.

O veto é o instituto através do qual o Presidente da República manifesta sua discordância para com
o projeto de lei, impedindo, pelo menos num primeiro momento, a sua entrada em vigor.

Montesquieu o concebera em termos absolutos, como manifestação da faculté d'empêcher, sem a
qual o Poder Executivo seria "logo despojado de suas prerrogativas". Não é este, todavia, o perfil
que lhe dá o modemo Direito Constitucional, já que as várias constituições que mantêm o instituto
permitem a demrbada do veto pelo Poder Legislativo.

Temos, assim, uma declaração de vontade do Presidente da República, manifestando-se contra o
projeto de lei a ele enviado pelo Poder Legislativo, sob dois fundamentos: o da contrariedade ao
interesse público e o da inconstitucionalidade.

Uma vez manifestada a discordância, não pode mais o Presidente da República voltar atriís, porque
o veto é irretratiivel, tomando-se impossível, após comunicado ao Poder Legislativo e a ele
remetidas as razões do veto, mudar o Presidente de opinião.

A natureza conceitual é controveÍida na doutrina constitucional. Há aqueles que o entendem como
que um direito do Presidente da República, por intermédio do qual o Chefe do Executivo exerceria
a prerrogativa de solicitar uma nova deliberação do Legislativo. Seria uma espécie de fiscalização
exercida pelo Poder Executivo sobre a qualidade do trabalho do Poder Legislativo. Outros o
concebem como que um poder, através do qual o Presidente da República desaprova o projeto de lei
elaborado pelo Poder Legislativo. É um poder constitucional atribuído ao Presiàente daRepública.

Há, ainda, aqueles que consideram o veto como um poder-dever do presidente da República,
acolhendo uma posição intermediária.
- Caráter Legislativo ou Executivo?
Uma outra discussão, resumida por Emesto Rodrigues, traz àbaila o caráter legislativo ou executivo
do veto.

Para uma ampla maioria, o veto ter caráter legislativo. Seria uma forma de colaboração legislativa
do Poder Executivo, constituindo-se, incrusivé, numa subespécie de sanção, através àa qual o este
Poder evita as demasias do Poder Legislativo.

N
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Na síntese de Emesto Rodrigues, veto é: "o poder de desaprovação total ou parcial exercido pelo
Poder Executivo sobre o projeto de lei emanado do Poder Legistativo. E, portanto, a antítese da
sanção". Complementa José Afonso da Silva: "veto é o modo de o Chefe do Executivo exprimir sua

discordância com o projeto aprovado, por entendê-lo inconstitucional ou contrário ao interesse
público."
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O veto político, como é coúecido no caso de contrariedade ao interesse público, coloca o
Presidente da República como um defensor desse, competindo-lhe formular o juízo de conveniência
e oportunidade do ato normativo.

O veto pode ser total ou parcial.

Através do veto total, o Presidente da República desaprova, na íntegra, o projeto de lei. Esta foi a
primeira espécie de veto universalmente desenvolvida.

Aos poucos, passou-se a sentir uma necessidade de dar meios ao Executivo de afastar dos textos
legais pontos determinados. Eram excrescências, muitas vezes acrescentadas maliciosamente no
texto do projeto durante sua laboração legislativa - conhecidas como "caudas", "pingentes" ou
"riders". Eram, enfim, pontos desconexos, introduzido pelos Parlamentares no corpo de um projeto
de alto interesse público, obrigando ao Presidente da República um juízo de ponderação de valores,
muitas das vezes tendo que aceitar as excrescências diante do maleficio maior que seria vetar todo o
projeto.

Surgiu daí, então, o veto parcial, através do qual o Presidente pode desaprovar parte do projeto de
lei, sancionando o que lhe parecer coneto e vetando a parte quejulgar desconexa.

A experiôncia do veto parcial no Direito Brasileiro acabou, num primeiro momento, por desvirtuar-
lhe o fim que o criou: o veto parcial foi concebido para fortalecer Poder Executivo, protegendo-o de
chantagens políticas ditadas pela inclusão em projetos de lei, na fase de elaboração legislativa, de
assuntos impertinentes, os quais se via o Presidente obrigado a aceitar à míngua de um instrumento
que lhe permitisse colocar em vigor apenas o ceme pertinente do projeto. Com o veto parcial, o
Poder Executivo foi dotado deste instrumento, já que não mais se via na contingência de aprovar
todo o projeto, sancionando-o,
ou ter de vetáJo na íntegra (prejudicando, deste modo, o interesse público tutelado em seu ceme).

Todavia, o veto parcial passou a ser utilizado na história política brasileira como
instrumento de abuso do Poder Executivo, para, vetando palavras isoladas do texto legal, mudar-lhe
completamente o sentido, acabando por desvirtuar o projeto de lei. E pior: para a demrbada do veto,
era (como ainda é) exigido um quorum qualificado, o que dava ensejo à uma possibilidade de o
Executivo legislar transversamente, através da desfiguração do projeto de lei, bastando que tivesse
uma minoria que o apoiasse, impedindo a formação do quorum necessário à demrbada do veto e
restauração do verdadeiro alcance do projeto

:i

Para Emesto Rodrigues. lodavia, o veto tem natureza executiva. Cuida-se de um ato do presidenie.
da República, arrolado dentre suas prerrogativas típicas de chefe do Poder Executivo, 

"111 
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distinto do Poder Legislativo. E o veto uma negativa da proposição feita pelo poder Legislativo, o
que evidencia seu caráter Executivo, demonstrando tratarem-se de dois Pôderes distintos. em suas
funçôes tipicamente distinlas.

Hoje, segundo nosso ordenamento jurídico[13], o Presidente da República só pode vetar projetos de
lei com base em dois fundamentos: o da inconstitucionalidade e o da contrariedade ao interesse
público.
O veto jurídico, como é coúecido no caso de inconstitucionalidade, coloca o Presidente da
República como guardião da Constituição, exercendo o controle prévio de constitucionalidade das
leis.

b
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desvirtuado. O veto parcial acabou sendo utilizado para fraudar a vontade 66 pedel I,egislàfr., jj
usurpada pelo Presidente da República.
O problema foi solucionado restringindo-se o veto parcial a texto integral de artigo, inoisd
parágrafo ou alínea, impedindo-se o veto de palavras isoladas no texto legal.
A solução é criticada por Michel Temer, paÍa quem o veto parcial, mesmo com a extensão que lhe é
assegurada, também pode desviÍuar o espírito de um projeto de [ei, com a supressão de um
parágtafo, inciso, alínea ou aÍigo. Segundo o constitucionalista, esta limitação ao veto parcial pode
acabar por obrigar o Presidente da República a acolher um dispositivo em relação ao qual
discordava apenas de um elemento. Caso esta discordância servisse para encobrir uma usurpação da
função legislativa, sugere o autor fosse promovida
a ação direta de inconstitucionalidade, invocando-se a violação ao aÍÍ, 2" da Constituição da
República.

Data maxima venia, parece-nos que, quando se partiu para instituir o veto parcial e, depois, para

limitar-lhe o alcance, não se estava a buscar a melhor solução, já que a melhor solução consistiria
na legitimidade do Poder Legislativo elaborar textos de lei que visassem a atender ao superior
interesse público, no que o Poder Executivo teria prazer em aquiescer.

Os desvios foram começando em sua gênese e, à medida em que os problemas iam ocorrendo, viu-
se na contingência de buscar uma solução que o resolvesse do modo menos danoso. Daí chegou-se

ao veto parcial e, depois, à delimitação do alcance de tal veto, de sorte a combater abusos históricos
dos Legisladores e dos Presidentes da República.

Em nosso Direito, podemos, à luz da vigente Constituição, relacionar a seguintes caracteristicas do

instituto do veto.

Só pode ser expresso, porque, uma vez enviado ao Presidente da República o projeto de lei pela
Casa que ultimou sua votação, ao cabo do prazo de I 5 dias úteis, seu silêncio importa em sanção.

Sempre tem que ser motivado, enviando-se ao Congresso Nacional as razões do veto (ditadas pelos

fundamentos que o autorizam), até para que possa o Poder Legislativo coúecer os motivos que

levaram o Presidente da República a não aquiescer ao projeto de lei, de sorte a fazer seu juízo de

reavaliação.

Cuida-se de um ato formal, devendo ser aposto por escrito, dentro do prazo
estabelecido, deduzindo-se, como dito, as razões que o levaram à sua adoção.

O veto, dentre nós, é sempre supressivo. Através dele somente é possível decotar do texto legal sua

matéria impertinente (em caso de veto parcial) ou rejeitar-se todo o projeto (em caso de veto total).
Não nos é possível, através do veto, adicionar-se nada ao texto do projeto, nem mesmo substituir a
parte vetada por outra pretendida pelo Presidente, o que, aliás, segundo se entende, desnaturaria a
própria natureza do instituto do veto, confundindo-o com participação legislativa ativa ou positiva.

Por fim, podemos dizer que o veto que concebemos é superável ou relativo. sto significa que o veto
é objeto de apreciação pelo Congresso Nacional, em reunião unicameral, podendo, pelo voto da
maioria absoluta de seus membros, em escrutínio secreto, denubar o veto, restabelecendo o projeto
de lei. O veto, então, se demrbado, apenas retardou a vigência imediata do projeto vetado ou da
parte do projeto vetado[23]. Prevalecerá a decisão do congresso Nacional, o que, aliás, é muito
coerente, já que a tarefa precípua de legislar, dentro da TripaÍição de poderes, é mesmo do poder
Legislativo.
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Se dem,rbado o veto, o projeto é remetido ao Presidente da República para promulgação o que, se

não ocorrer, será feito pelo Presidente do Senado Federal ou o Vice-Presidente daquela casa (no
caso de inércia do primeiro).

Se o veto for mantido, ter-se-á por rejeitado o projeto de lei. Um novo projeto de lei que verse sobre
mesma matéria rejeitada somente poderá ser objeto de apreciação em outra sessão legislativa.
Excepcionalmente, até pode sê-lo na mesma sessão legislativa, porém, para tanto, exige-se que seja
subscrito pela maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Interessante questão é levantada por Manoel Gonçalves Ferreira Filho: se é possivel, diante do veto
total a um projeto de lei, ser este veto derrubado parcialmente. Em outras palavras: se pode o
Congresso Nacional, na apreciação do veto integral, ratificar parcialmente o projeto de lei,
aquiescendo com a manutenção parcial do veto. Citando Themistocles Brandão Cavalcanti, conclui
o autor que a resposta é sim, porque admitindo o ordenamento jurídico o veto parcial, o veto total
nada mais é do que um conjunto de vetos parciais, os quais podem ser acolhidos em parte e

rejeitados em paÍe.

Vale transcrever as conclusões do citado Manoel Gonçalves Ferreira Filho:
"Havendo a possibilidade de veto parcial, o veto total equivale à recusa de cada disposição do
projeto. Ora, nada obsta logicamente que o Congresso reaprecie cada disposição do projeto de per
si, ratificando umas, rejeitando outras. A ratificação do projeto tem por conseqüência dispensar a

anuência presidencial. Como a sanção, toma-o lei perfeita e acabada. Daí se infere claramente que a
concordância do Presidente é, em nosso Direito, dispensável, embora sua manifestação não o seja,
para a transformação de um projeto em lei."

O Manual de Redação OÍicial da Presidência da República (vide junto ao site
Planalto.gov.br) no Capítulo VI - O Processo Legislativo, preceitua:

19. lntrodução

Tal como fixado na Constituição (art. 59), o pÍocesso legislativo abrange não só a

elaboração das leis propriamente ditas (lei ordinriria, lei complementar, lei delegada), mas também a

das emendas constitucionais, das medidas provisórias, dos decretos legislativos e das resoluções. A
orientação adotada pelo constituinte revela-se problemática, pois, se, de um lado, contempla as
emendas constitucionais, que, não obstante dotadas do caráter material de lei, devem ser
distinguidas destas por serem manifestação do poder constituinte derivado, contempla, de outro, as
resoluções e os decretos legislativos, que, pelo menos do ponto de vista material, não deveriam ser
equiparados às leis, por não conterem, normalmente, regras de direito gerais e impessoais.l

Ressalvada a exigôncia de aprovação por maioria absoluta em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, aplicável às leis complementares (Constituição, art. 69), o processo de
elaboração das leis ordinárias e complementares segue o mesmo itinerário,2 que pode ser
desdobrado nas seguintes etapas:

a) iniciativa;

I -aIl-TIq,Y l^tHO. Manoe I Conçatv es. Curso de direito conslitucionat. 17. ed. Sâo pauto, 1989. p. 160' FERRE IRA FILHO, Manoel Conç afies. Curso de díreito constitucional. I ?. €d. São paulo. 19S9. p. I b5.



b) discussão;
c) deliberação ou votação;
d) sanção ou veto;
e) promulgação; e

f) publicação.
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l9.l.lniciativa

A iniciativa é a proposta de edição de direito novo.

Por força de disposição constitucional, a discussão e a votação dos projetos de lei de
iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores
terão início na Câmara dos Deputados (Constituição, art. 64). Da mesma forma, a iniciativa popular
será exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados do projeto de lei (Constituição, art. 61, §
2a). Embora a Constituição não teúa tratado do tema, é certo, igualmente, que os projetos de lei de
iniciativa do Ministério Público começarão a tramitar na Câmara dos Deputados, como se extrai do
art. 109, § la, VII, do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados.

A iniciativa deflagra o processo legislativo e determina a obrigação da Casa Legislativa
destinatária de submeter o projeto de lei a uma deliberação deÍinitiva.3

l9,l.l, Iniciativa Comum ou Concorrente

A iniciativa comum ou conconente compete ao Presidente da República, a qualquer
Deputado ou Senador, a qualquer comissão de qualquer das Casas do Congresso, e aos cidadãos -
iníciativa popular (Constituição, art. 61, caput).

A iniciativa popular em matéria de lei federal está condicionada à manifestagão de pelo
menos um por cento do eleitorado nacional, que deverá estar distribuído em no mínimo cinco
Estados, exigida em cada um deles a manifestação de três décimos por cento de seus eleitores
(Constituição, art. 61, § 2a).

19.1.2. Iniciâtiva Reservâdâ

A Constituição outorga a iniciativa da legislação sobre certas matérias, privativamente, a

determinados órgãos.

I9,1.2.1, Iniciativa Reservada do Presidente da República

O art. 61, § le, da Constituição, reserva ao Presidente da República a iniciativa das leis que:

- criem cargos, funções ou empregos públicos, ou aumentem sua remuneração;

- fixem ou modiÍiquem os efetivos das Forças Armadas;

- disponham sobre organização administrativa e judiciária;

- dispoúam sobre matéria tributaria e orçamentáLria, serviços públicos e pessoal da
administração dos Territórios;

- disponham sobre a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios (cf. art. 128, § 5q da Constituição);

- criem e extingam órgãos da administração pública;

- dispoúam sobre militares das Forças Armadas.

19.1.2.2. lniciativa Reservada da Câmarâ dos Deputados e do S€nado Federal

A Câmara dos Deputados e o Senado Federal detêm poder de iniciativa reservada sobre os
projetos de lei de organização de seus serviços administrativos (Constituição, aÍ. 63).

I V. SILVA, José Afo nso da. Princípios do processo de formaçdo das leis no direíto constitucional. São paulo, 1 4, p. l3g
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19.1.2.3. tniciativa Reservada dos Tribunais

Os Tribunais detêm competência privativa para propor a criação de novas ua.asjldiciá$as.
Compete privativamente ao Supremo Tribunal Federal e aos Tribunais Superiores propor a criação
ou extinção dos tribunais inferiores, bem como a alteração do número de membros destes, a criagão
e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos
tribunais inferiores, dos serviços auxiliares dos juízos que lhes forem vinculados, e a alteração da
organização e da divisão judiciaria (Constituição, arts. 96,1,"d', e 96, II e alíneas).

Compete, ainda, privativamente ao Supremo Tribunal Federal a iniciativa da lei
complementar sobre o Estatuto da Magistratura (Constituição, art. 93).

19.1.2.4. Iniciativa Reservada do Ministério Público

A Constituição assegurou, igualmente, ao Ministério Público a iniciativa privativa para
apresentar projetos sobre a criação ou a extinção de seus cargos ou de seus serviços auxiliares
(Constituição, art. 127, § 2e).

19.1.3. lniciâtiYâ Virculâdâ

Prevê, ainda, a Constituição sistema de iniciativa vinculada, na qual a apresentação do
projeto é obrigatória.

E o que se depreende, v. g, dos artigos 84, XXIII, e 165, da Constituição, que prevêem o
envio, pelo Chefe do Executivo Federal, ao Congresso Nacional, do plano plurianual, do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de orçamentos anuais.

19.1,3,1. lniciativa Vinculada e Controle da Omissão

A sistemática do controle judicial da omissão legislativa consagrada na Constituição de
1988 (Constituição, art. 54, LXXI, e aÍ. 103, § 2e) permite converter direito de iniciativa assegurado
em dever de deflagrar o procedimento legislativo, ou, mais propriamente, em dever de legislar.
Assim, recoúecida a inconstitucionalidade da omissão, na decisão proferida no mandado de
injunção (Constituição, aft. 54, LXXI) ou na ação direta de inconstitucionalidade por omissão
(Constituição, art. 103, § 2a), ficam os órgãos com poder de iniciar o processo legislativo obrigados
a empreender a iniciativa reclamada.4

19,2. Discussão

A disciplina sobre a discussão e instrução do projeto de lei é confiada, fundamentalmente,
aos Regimentos das Casas Legislativas. O projeto de lei aprovado por uma casa será revisto pela
outra em um só turno de discussão e votação. Não há tempo prefixado para deliberação das

Câmaras, salvo quando o projeto for de iniciativa do Presidente e este formular pedido de
apreciação sob regime de urgência (Constituição, art. 64, § l).

No caso de proposição normativa submetida a regime de urgência, se ambas as Casas não se

manifestarem cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, o projeto deve ser incluído
na ordem do dia, ficando suspensas as deliberações sobre outra matéria, até que seja votada a
proposição do Presidente (art. 64, §§ la e 2a).

19.3. Emenda

Segundo o direito positivo brasileiro, emenda é a proposição legislativa apresentada como
acessória de outra (Regimento Intemo da Câmara dos Deputados, art. 1 1 S).

19.3.1. Titularidade do Direito de Emendâ

Nem todo titular de iniciativa goza do poder de emenda. Esta faculdade é reservada aos
parlamentares.

;
{ Cf. Mandado dc Injunção no 107. Relator: Ministro Moreira Alves. Diário do Justíça de 2l de set _ 1990
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Todavia, a práxis consolidada parece assegurar, aos titulares extrapà(amentares $a

iniciativa, a possibilidade de alteração do projeto mediante a apresentação de menshfu a@veís.
Essa altemaiiva tem seus limites, não podãndo dar ensejo à supreisão ou à su-bsrhflao de
dispositivos. A supressão ou a substituição somente poderá realizar-se pela retirada e posterior
reapresentação do projeto.s

19.3.2. Emendas em Projeto de lniciativa Reservada

Cumpre indagar se seria admissível a propositura de emenda a todo e qualquer projeto de
lei. Ao contrario do Texto Constitucional de 1967169, a Constituição de 1988 veda, tão-somente, a
apresentação de emendas que aumentem a despesa prevista nos projetos de iniciativa reservada
(Constituição, aÍt.63,I e II). Ficou autorizada pois, a apresentação de emendas a qualquer projeto
de lei oriundo de iniciativa reservada, desde que não implique aumento de despesa.

19,3.3. Emendâs âo Projeto de Lei de Orçâmento Anuâl e âo de Lei de Diretrizes Orçamentárias

A Constituição de 1988 não impede a apresentação de emendas ao projeto de lei
orçamentária. Elas hão de ser, todavia, compativeis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias e devem indicar os recursos necessiirios, sendo admitidos apenas aqueles
provenientes de anulação de despesa (Constituição, art. 166, § 3).

A Constituição veda a propositura de emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias
que não guardem compatibilidade com o plano plurianual (Constituição, art. 166, § 4).
19.3.4. Espécies de Emendâs

As propostas de modificação de um projeto em tramitação no Congresso Nacional podem ter
escopos diversos. Elas podem buscar a modificação, a supressão, a substituição, o acréscimo ou a
redistribuição de disposições constantes do projeto.

Nos termos do art. 1 18, § 14, do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados, "as emendas

são supressivas, aglutinativas, substitulivas, modificativas, ou adiÍivas". Os parágrafos

subseqüentes definem esses diversos tipos de emendas:

- Emenda supressiva é a que manda erradicar qualquer parte de outra proposição (art. I 18, §
2n);

- Emenda aglutindtivd é a que resulta da fusão de outras emendas, ou destas com o texto,
por transação tendente à aproximação dos respectivos objetos (art. I 18, § 3q);

- Emenda substitutita e a apresentada como sucedânea a parte de outÍa proposição (art. 118,

§ 4n);

- Emenda modificativa é a que altera a proposição sem a modificar substancialmente (art.
118, § 5q);

- Emenda aditiva é a que se acrescenta a outra proposição (art. 118, § 6a);

- Subemenda é a emenda apresentada em Comissão a outra emenda, e pode ser supressiva,
substitutiva, ou aditiva (art. 118, § 7).

- Emenda de redação e a emenda modiJicativa que visa a sanar vício de linguagem,
inconeção de técnica legislativa ou lapso manifesto (art. 118, § 8q).

19.4. Votâção

A votação da matéria legislativa constitui ato coletivo das Casas do Congresso. Realiza-se,
normalmente, após a instrução do Projeto nas comissões e dos debates no Plenário. Essa decisão
toma-se por maioria de votos:

§'

5 SÍLVA, José Afons o da. Ptincipios do processo de formação das leis ho direíto cohstitucional. São pa|l1o,1964. p. 164.
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maioria simples (maioria dos membros presentes) para aprovação .(.ç

ordiniiria - desde que presente a maioria absoluta de seus membros: 253 Deputados
Deputados e 42 Senadores no Senado Federal (Constituição, art. 47);

- maioria absoluta dos membros das Câmaras para aprovação dos projetos de lei
complementar - 253 Deputados e 42 Senadores - (art. 69) e maioria de três quintos dos membros
das Casas do Congresso, para apÍovação de emendas constitucionais - 302 Deputados e 49
Senadores - (Constituição, art. 60, § 2o).

19,5. Sançâo

A sanção e o ato pelo qual o Chefe do Executivo manifesta a sua aquiescência ao projeto de
lei aprovado pelo Poder Legislativo. Verifica-se aqui a fusão da vontade do Congresso Nacional
com a do Presidente, da qual resulta a formação da lei. A sanção pode ser expressa ot tócita.

19.5.1. Sanção Expressa

Será expressa a sanção quando o Presidente da República manifestar a sua concordância
com o Projeto de Lei aprovado pelo Congresso Nacional, no prazo de 15 dias úteis, contados
daquele em que o recebeu, excluído esse.

Fórmula utilizada no caso de sanção expressa:
,,O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: (...)"

19.5.2. Sanção Tácita

A Constituição confere ao silêncio do Presidente da República o significado de uma
declaração de vontade de índole positiva. Assim, decorrido o prívo de quinze dias úteis sem
manifestação expressa do Chefe do Poder Executivo, considera-se sancionada tacitamente a lei.

Exemplo de lei promulgada após a verificação da sançõo tácita:

"Lei ne 8.172, de l8 de janeiro de 1991.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONÁL aprovou, o PresidenÍe da República,
nos termos do § 3a do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO,
Presidente do Senado Federal, nos termos do § V do mesmo artigo, promulgo a seguinÍe
Lei:

Restabelece o Fundo Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Art. la Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei ne 7 19, de 3 I de julho de 1969.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a
partir de 5 de outubro de 1990.

Art. 3e Revogam-se as disposições em contrdrio.

Senado Federal, em l8 de janeiro de 1991.

Nelson Carneiro
Presidente "

19.53. Sanção e Vício de Iniciativâ

Questiio que já ocupou os Tribunais e a doutrina diz respeito ao eventual caráteÍ
convalidatório da sanção de projeto resultante de usurpação de iniciativa reservada ao Chefe do
Poder Executivo. o supremo Tribunal Federal afirmou, inicialmente, qrc "a falta de iniciativa do

dos
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Execurivo fica sanada com a sançào do projeto de lei" (Súmula na 5.1. O TribrÉnal u&6lou-r.,
todavia, dessa orientação. assentando que a sanção não supre defeito de iniciativa.6' i... l

19.6. veto \il?-t}'-'
O veto é o ato pelo qual o Chefe do Poder Executivo nega sanção ao

Projeto - ou a parte dele -, obstando à sua conversão em lei (Constituição,
art.66, § lq). Trata-se, pois, de ato denatureza legislativa, que integra o
processo de elaboração das leis no direito brasileiro.T

Dois são os fundamentos para a recusa de sanção (Constituição, art.
66, § le):

- inconstitucionalidade;

- contrariedade ao interesse público.

Exemplo de veto por inconstitucionalidade:

Veto ao art. 39, inciso X, do Projeto de Lei que dispunha sobre a
proteção do consumidor, convertido na Lei na 8.078, de 11 de setembro de
1990:

"Art. 39. E vedado aofornecedor de produtos ou serviços:
Inciso X - praticar outras condutas abusivas."

Razões de veto:

"O princípio do Estado de Direito (Constituição, art. |a) exige que
as normas legais sejam formuladas de forma clara e precisa, permitindo
que os seus destinatários possam prever e avaliar as conseqüências
jurídicas dos seus atos".8

Exemplo de veto em razáo de contrariedade ao interesse público:

. Veto do § 2a do art.23l do Projeto de Lei que instituía o Regime
Unico dos servidores Públicos

"Art.231. (...)

§ 2' O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do
Tesouro Nacional."

Razões do veto:
"A matéria acha-se adequadamente disciplinada nos arts. 183 e 23l,

caput. Assim, ao estabelecer que o custeio da aposentadoria é de

6 Representação n§ 890. Relator: Oswaldo Trigueiro. Revista Trimestral de Jurisprudência n. 69. p. 625 s.'V SILVA. José Alonso da_ Pnncipios do prccesso deíormação das leis no direito constitücional. Sáo pado,1964. p.2O2-" Mensagem ne 664' de I I de setembro de 1990, publicada no D iário Ortcial da llnião de 12 de s"ütembro de 1990, (buplemento, p
8- l2).
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responsabilidade integral do Tesouro, o § 2'do art. 231 revbtqyyan.tkfla
incongruência frente aos textos referidos, podendo gerar -éqrííocos

indesejáveis ".

19.6.1. Motivação e Prazo do Veto

O veto há de ser expresso e motivado, devendo ser oposto no prazo
de l5 dias úteis, contados da data do recebimento do projeto, e

comunicado ao Congresso Nacional nas 48 horas subseqüentes à sua
oposição.

19.6.2. Extensão do Veto

Nos termos da Constituição, o veto pode ser total ou parcial
(Constituição,art.66, § 1n).O veto total incide sobre o Projeto de Lei na
sua integralidade. O veto parcial somente pode abranger texto integral de

artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea (Constituição, art. 66, § 2e).

19.6.3. Efeitos do Veto

A principal conseqüênciajurídica que decorre do exercício do poder
de veto é a de suspender a transformação do projeto - ou parte dele - em
lei.

Em se tratando de veto parcial, a parte do projeto que logrou obter a
sanção presidencial converte-se em lei e passa a obrigar desde a sua

entrada em vigor.

A parte vetada depende, porém, da manifestação do Legislativo.

Se o veto for mantido pelo Congresso Nacional, o projeto, ou parte

dele, há de ser considerado rejeitado, podendo a matéria dele constante ser

objeto de nova proposição, na mesma sessão legislativa, somente se for
apresentada pela maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do
Congresso Nacional (Constituição, art. 67).

19.6.4. Irretratabilidade do Veto

Uma das mais relevantes conseqüências do veto e a sua
irretratabilidade. Tal como já acentuado pelo Supremo Tribunal Federal,
manifestado o veto, não pode o Presidente da República retirá-lo ou
retratar-se para sancionar o projeto vetado.e

e Representaçâo na 432. Relator: Ministro Ari Franco. Revista de Direito Administrativo, n. 70. p. 30g

\
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19.6.5. Rejeição do Veto

Como assinalado, o veto não impede a conversão do Proj Leieto em
podendo ser superado por deliberação do Congresso Nacional.

Daí af,rrma-se, genericamente, ter sido adotado, no Direito
Constitucional brasileiro, o sistema de veto relativo.

Feita a comunicação do motivo do veto, dentro do prazo de 48 horas,
o Congresso Nacional poderá, em sessão conjunta, no prazo de 30 dias a
contar do recebimento, rejeitar, em escrutínio secreto, o veto, pela
manifestação da maioria absoluta de Deputados e de Senadores. Esgotado
sem deliberação o prazo estabelecido no § 4n, o veto será colocado na
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até

sua votação final, (Constituição, art. 66, § 6q). Se o veto não for mantido,
será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da República
(Constituição, art. 66, § 5). Se a lei não for promulgada dentro de
quarenta e oito horas pelo Presidente da República, o Presidente do Senado
a promulgará, e, se este não o frzer em igual pÍazo, caberá ao Vice-
Presidente do Senado fazê-lo (art. 66, § 7q).

Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei
vetada pelo Presidente da República:

"Lei na 7.788, de j dejulho de 1989

Dispõe sobre a política salarial
e dá outras providências.

O Presidente do SENADO FEDERÁL promulga, nos termos do
art. 66, § 70, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de
Projeto vetado pelo Presidente da República e montido pelo
Congresso Nacional: (...) "

19,6.6. Ratificação Parcial do Projeto Vetado

Em se tratando de vetos parciais, poderá o Congresso Nacional
acolher certas objeções contra partes do Projeto e rejeitar outras.

No caso de rejeição do veto parcial, verificada nos termos do art. 66,
§ 4q, da Constituição, compete ao Presidente da República (Constituição,
art. 66, § 5n) e, se este não o fizer, ao Presidente ou ao Vice-presidente do
Senado Federal a Promulgação da lei (Constituição, art. 66, § 7a).



Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado F eral
de lei vetada:

t,a -',t/ ,.

de.partF:

b c aíA,/
"Lei na 7.712, de 22 de dezembro de lgBB

Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo
Congresso Nacional, do Projeto que se transformou na Lei na 7.712,
de 22 de dezembro de l9BB, que "dispõe sobre a cobrança de
pedágio nas Rodovias Federais e dá outras providências", na parte
referente ao parágrafo 2a do art. 54.

O Presidente do Senado Federal:

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve, e eu,

NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do

§ f do art. 66 da Constituição Federal, promulgo a seguinte parte
da Lei na 7.712, de 28 de dezembro de l9BB:

Art. 5a (...)

§ 2a Ato do Ministro dos Transportes, em 60 dias, definirá os

trechos considerados urbanos em cada Estado, para efeito do
disposto neste artigo.

Senado Federal, em l2 de abril de 1989.

Nelson Carneiro"

19.6.7. RatiÍicação Parcial de Veto Total

Questão mais embaraçosa diz respeito à possibilidade de rejeição
parcial de veto total. Alguns autores de tomo, como Themistocles Brandão
Cavalcanti, consideram que "o veto total se possa apresentqr como um

conjunto de vetos parciais, tal a disparidade e diversidade das disposições
que constituem o projeto". Também o Supremo Tribunal Federal já
ieconheceu admissibilidade de rejeição parcial de veto total.l0 Essa parece
ser a posição mais adequada. A possibilidade de veto parcial legitima a

concepção de que o veto total corresponde a uma recusa singular de cada
disposição do projeto.

19.6.8. Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da Parte Mantida pelo
Congresso Nacional

Considerando que a lei sancionada parcialmente entra em vigor
consoante cláusula de vigência nela estabelecida, ou nos termos do

§'
l0 Representação na 1385. Relator: Ministro Moreira Alves. Diário da JusÍiça de 20 de set - 19g7. p. 20.41 I
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disposto na Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei
4.9.1942 art. la) resta indagar se se aplicam, no caso de rejeiç
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parcial, as regras relativas à entrada em vigor da lei como ato normativo
autônomo, ou se a parte vetada tem a vigência idêntica da parte não
vetada.

O tema não tem merecido maior atenção da doutrina. Parece
razoável, todavia, considerar, como o faz José Afonso da Silva, que "a
vigência da parte vetada, transformada em lei por rejeição do yeto, deve
ser contada segundo o previsto na lei de que faz parte".rr

Promulgada a parte anteriormente vetada, volta ela a integrar o texto
no qual se encontrava inserida, incidindo sobre essa parte a cláusula de
vigência aplicável a todo o complexo normativo.l2 Em outros termos, a

cláusula de vigência é a mesma, tendo, porém, termos iniciais diversos,
uma vez que há de ser aplicada a partir da data das respectivas
publicações.13

19.6.9. Tipologia do Veto

Pode-se afirmar, em síntese, que, no Direito brasileiro, o veto
observa a seguinte tipologia:

a) quanto à extensão, o veto pode ser total ou parcial;
b) quanto à forma, o veto há de ser expresso;
c) quanto aos fundamentos, o veto pode ser jurídico

(inconstitucionalidade) ou político (contrariedade ao interesse público);
d) quanto ao efeito, o veto é relativo, pois apenas suspende, até à

deliberação definitiva do Congresso Nacional, a conversão do projeto em
Iei;

e) quanto à devolução, a atribuição para apreciar o veto é confiada,
exclusivamente, ao Poder Legislativo (veto legislativo).ra
19.7. Promulgação

A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da eficácia da lei.

A promulgação atesta a existência da lei, produzindo dois efeitos básicos:

a) recoúece os fatos e atos geradores da lei;
b) indica que a lei é válida.

" SlLvA. José Afonso da. Principios do processo de formação das leís no direito constitucio"d/. São Paulo, 1964.p,206," V também Recurso Extraordinário no43.995. Relator; Ministro Vilas Boas. Revista Forense,n.l95, 196l.p. 155.

il tPl.1. ":.^l"l 
t_o^9?. !rl!:!q,:t !. processo de formação das leis no direío constitucíonat. Sãopauto, tg64. p.2M.'' Id. ibid p l9T s. MELLo FILHo. José celso de. caru, uição/ederal anotad^ são paulo. 2. ed. l9so. n. 226. 
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I9.7.1 Obrigação de Promulga r

A promulgação das leis compete ao Presidente da República (Constituição, aÍ. 66, § 7s). Ela
deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas decorrido da sanção ou da superação do veto. Neste
último caso, se o Presidente não promulgar a lei, competirá a promulgação ao Presidente do Senado
Federal, que disporá, igualmente, de 48 horas para fazêJo; se este não o fizer, deverá fazê-lo o
Vice-Presidente do Senado, em prazo idêntico.

19.7.2. Casos e Formas de Promulgação

A complexidade do processo legislativo, também na sua fase conclusiva - sanção, veto,
promulgação -, faz que haja a necessidade de desenvolverem-se formas diversas de promulgação da
lei.

Podem oconer as seguintes situações:

a) o projeto é expressamente sancionado pelo Presidente da República, verificando-se a sua

conversão em lei. Nesse caso, a promulgação ocorre concomitantemente à sanção;

b) o projeto é vetado, mas o veto é rejeitado pelo Congresso Nacional, que converte o
projeto, assim, em lei. Não há sanção, nesse caso, devendo a lei ser promulgada mediante ato solene
(Constituição, art. 66, § 5a);

c) o projeto é convertido em lei mediante sanção tácita. Nessa hipótese, compete ao
Presidente da República - ou, no caso de sua omissão, ao Presidente ou ao Vice-Presidente do
Senado - proceder à promulgação solene da lei.

Exemplos de Atos Promulgatórios de Lei:

a) Sanção expressa e solene:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte lei: (..,)"

b) Promulgação pelo Presidente da República de lei resultante de veto total rejeitado pelo
Congresso Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional manÍeve e eu
promulgo, nos termos do art. 66, § 54, da Constítuição, a seguinte Lei: (...)"

c) Promulgação pelo Presidente do Congresso Nacional de lei resultante de veto total
rejeitado:

"O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do arl. 66, § 7, da
Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto veíado pelo Presidente da
República e mantido pelo Congresso Nacional: (...) "

d) Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congtesso Nacional:

"O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu
promulgo, nos termos do art. 66, § 54, da Constituição, o seguinte (ou seguintes
dispositivos) da Lei É ..., de..., de ..., de 1991: (...)".

e) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte vetada pelo Presidente da
República e mantida pelo Congresso Nacional:

"O Presidente do Senado Federal: Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
manteve, e eu, NELSON CÁRNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do s V, do
art. 66, da Constituição Federal, promulgo a seguinte parte da Lei rf 7.712, de 22 de

'2-»z

dezembro de 1988: (... ) "
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f) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei sancionad\.1acita*iEnte qelo

Presidente da República: \"Á\ Q»'' ^s'z"Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidenre 
-dd*@ública.

nos termos do § 3e do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO,
Presidente do Senado Federa| nos termos do § P do mesmo artigo promulgo a seguinte
Lei: (...) ".

g) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de Lei resultante de Medida Provisória
integralmente aprovada pelo Congresso Nacional:

"Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória Ê 293, de
1991, que o Congresso Nacional aprovou e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 dd Constituição Federal,
promulgo a seguínte Leí: (...)".

I9.E. Publicâçáo

A publicação constitui a forma pela qual se dá ciência da promulgação da lei aos seus

destinatiírios. E condição de vigência e eficácia da [ei.

19.8.1. Modâlidâdes de Publicâção

Embora se encontrem, historicamente, outras modalidades de publicação, como a leitura
pública, o anúncio, a proclamação ou publicação por bando, consagra-se, hodiemamente, a priixis
de inserir a lei promulgada num órgão oficial.'" No plano federal, as leis e demais atos normativos
são publicados no Diário OJicial da União.

19.8.2, Obrigaçjto de Publicar e Prazo de Publicaçâo

A autoridade competente para promulgar o ato tem o dever de publicáJo. Isso não significa,
porém, que o prazo de publicação esteja compreendido no de promulgação, porque, do contrário,
ter-se-ia a redução do prazo assegurado para a promulgação. Assinale-se, todavia, que a publicação
do ato legislativo há de se fazer sem maiores delongas.

19.8.3. Publicação e Entrada em Vigor dâ Lei

A €ntrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios:

a) o da data de sua publicação;

b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua publicação;

c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se efetivar dada formalidade nela
previstos. após sua publicação;

d) o da data que decorre de seu caráter.

19.8.4. Cláusula de Vigência

Até o advento da Lei Complementar ne 95, de 1998, (v. Apêndice) a cláusula de vigência
vinha express4 no mais das vezes, na flórmula tradicional:

" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação".

No entanto, a Lei Complementar na 95, de 1998, dispôs em seu axtigo 8a que as leis
passariam a indicar o início da vigência de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável
para que delas se teúa coúecimento, reservando-se a cláusula anteriormente referida para as leis
de pequena repercussão.

Assim, a cláusula padrão passou a ser:

15 SILVA' Jo§é Afon so da- Princípios do processo de formação das leis no direito constitucioxal. São paulo, 1964. p.22E
\



" Esta Lei entra em vigor após decorridos [número de dias] de sua publicação oJicial ".

19.8.4.1. Falta de Cláusula de Vigência: Regra Supletiya

Na falta de disposição expressa, consagra a Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei
ne 4.657, de 4 de setembro de 1942, art. lq) a seguinte regra supletiva:

"Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país 45 dias depois de
oJicialme nte publ i cada ".

No caso em tela, entendemos que não ocorreu a contrariedade ao interesse público nas
normas que sofreram veto, devendo ao nosso sentir ser rejeitado o veto.

:--.'.

Este é o nosso parecer, smj. / .,\

t- ,%i L'J
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ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo
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Presidência da República
Casa Civil

§ubcheíia para Assuntos Juridicos

,-@":à

fur', ,*7

Mensagem de veto

Conversão da Medida Provisória no 571. de 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decrêta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1: A Lei no 12.65'l . de 25 de maio dê 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 1o-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteçáo da vegetação,
áÍeas de Preservação Pêrmanente e as áreas de Reserva Legall â êxploraçáo
florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos
florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê instÍumentos
econômicos e financeiros para o alcancê dê seus objetivos.

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservaÉo das
suas florestas e demais formas de vegetação nativa, bêm como da biodiversidade,
do solo, dos Íecursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem
estar das geraçôes presentes e futuras;

ll - reaflrmação da importância da Íunçáo estratégica da atividade
agropecuária e do pâpel das florestas e demais formas de vegetação nativa na
sustentabilidade, no crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da
população brasileira e na presença do País nos meÍcados nacional e internacional
de alimentos e bioenergia;

lll - açáo governamental de proteção e uso sustentávêl de florestas,
consagrando o compromisso do País com a compatibilização e harmonização enlre
o uso pÍodutivo da teÍra e a preservação da água, do solo e da vegetação;

lV - responsabilidade comum da Uniáo, Estados, Distrito Federal e
Municípios, em colaboraçáo com a sociedade civil, na criaçáo de polÍticas para a
preservaçáo e restauração da vegetaçáo nativa e de suas funçÕes êcológicas ê
sociais nas áreas urbanas e rurais,

I de l0

V - fomênto à pesquisa científica e têcnológica na busca da inovação para o
uso sustentável do solo e da água, a recuperação e a prêservação das floreslas e
demais íormas de vegetaçáo nativa;

LEI N'12.727. DE 17 DE OUTUBRO DE 2012.

Altera a Lei n! tz.osl, de 25 de maio de 2012, que
dispÕê sobrê a proteção da vegetação nativat altera as

Leis no" 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19

de dezembro de '1996, e 11.428, de 22 de dezembro de

2006; e revoga as Leis nI 4.771 , de 15 de setembro de
1965, e 7.754, de 14 de abril dê 1989, a Medida

Provisória nl Z.IOO-Oz, de 24 de agosto de 2001, o item

22 do inciso ll do art. 167 da Lei n! 6.015, de 31 dê

dezembro dê 1973, e o § 2: do art. 4: da te, n: 12.651,
de 25 de maio de 20'12.

Pârágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimenlo sustentável, esta
Lei atendêrá aos sêguintes princípios:

23/1012012 10:06
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Vl - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a
preservação e a recuperaÉo da vegetaçáo nativa e para promover o
desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis."

§
--D F-'-\

Y&":i-a
i úuN
4.

Mi.,
.l

}l1[ vereda: Íitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos,
usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sêm
formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-hêrbáceas;

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos
agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, paÍa possibilitar
a recuperação da capacidade de uso ou da estrutuÍa Íísica do solo

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma
periódica por águas, cobêrtas originalmente por florestas ou outras formas de
vegetaçáo adaptadas à inundaçáo;

xxvl - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso ll do caput do

arl. 47 da Lêi n: 11 .977, de 7 de julho de 2OO9; e

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo
transacionável.

" (NR)

'Art. 4o

L_: as faixas marginais de qualquer curso d'água natural pêrêne e
intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em
largura mínima de:

.llL_: as áreas no entorno dos rêservatórios d'água artiÍlciais, decorrentes de
baÍramento ou represamento de cursos d'água naturais, na Íaixa definida na licença
ambiental do empreendimento;

Mj as áreas no êntorno das nascentes e dos olhos d'água perenes,
qualquer quê sêja sua situação topográÍca, no raio mínimo de 50 (cinquenta)
metÍos;

Xl-: em veÍedas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura
mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço pêrmanentemente brejoso e
encharcado.

§ 1o Não será exigida Área de preservação permanênte no entorno de
reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento
de cursos d'água naturais.

|3 'tÀ _,

2del0
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§ 2: (Revogado)

§j Nas acumulaçóes naturais ou artificiais de água com superfície inferior a
1 (um) hectare, fica dispensada â reserva dâ faixa dê proteção prevista nos incisos
ll ê lll do caput, vedada nova supressáo de áreas de vegetação nativa, salvo
autorizaçáo do órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente
- Sisnama.

§6:

!! não implique novas supressóes de vegetação nativa

'Art. 50 Na implantaçáo de resêrvatório d'água artificial destinado a geração
de energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisiçáo, desapropriação ou
instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de
PreseNaçáo Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no
licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e
máxima dê '100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de'15 (quinze) metros
e máxima dê 30 (trinta) metros em árêa urbana.

§ 1: Na implantação de reservatóÍios d'água artificiais de que trata o capul,
o empreendedoÍ, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental
de Conservação e Uso do EntoÍno do Rêservatório, êm conformidade com termo
de referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - Sisnama, náo podendo o uso excêder a 10% (dez por cento) do total da
Área de Preservaçáo Permanente.

" (NR)

'Ad. 60

lX_: proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional."
(NR)

"Art. 10. Nos panlanais e planícies pantaneiras, é permitida a exploraçao
ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas
dos órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressÕes dê vegetação nativa
para uso alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão estadual do
meio ambiente, com base nas recomendaçÕes mencionadas neste artigo.,, (NR)

'CAPíTULO III.A

li u'.,

v
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§ 90 ryETADO)." (NR)
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DOS APICUNS E SALGADOS

Art. 11-4. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos lermos do § 4: do art.
225 da Constituiçáo FedeÍal, devendo sua ocupaçáo e exploração dar-se de modo
ecologicamente sustentável.

Kí/r- o

(i ""*'
b'c oI

:fr:,

§ 1: Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de
carcinicultura e salinas, desde que observados os seguintes requisitos:

| - área total ocupada em cada Estado náo supêrior a 10olo (dez por cento)
dessa modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por
cento) no restante do País, excluÍdas as ocupaçóes consolidadas que atendam ao

disposto no § 6l deste artigo;

lll - licenciamênto da atividade e das instalaÇões pelo órgão ambiental
estadual, cientiÍicado o lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinhâ ou outros
bens da Uniáo, realizada regularizaÉo previa da titulaçáo perante a Uniáo;

lV - recolhimênto, tratamento e disposição adequados dos efluentes e
resíduosi

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as
Áreas de Preservaçáo Permanente; e

Vl - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades
locais

§ 2: A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos,
renovável apenas se o êmpreendedor cumprir as exigências da legislação
ambiental e do próprio licenciamento, mediante comprovaÇão anual, inclusive por
mídia fotográíica.

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a tragmentaçáo do
projeto para ocultar ou camuflar seu porte;

ll - com área de ate 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores
de significativa degradação do meio ambiente; ou

lll - localizados êm região com adensamento de empreêndimentos de
carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns.

§ al O órSao licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá,
sem prêjuízo das sançóês administrativas, cíveis e penais cabÍveis, bem como do
devêr de recuperar os danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as
medidas de contÍole e adequaçáo, quando ocorrer:

l- descumpíimento ou cumprimento inadequado das condjcionantes ou
medidas de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas

4de l0 23/1012012 10:06

ll - salvaguarda da absoluta integÍidade dos manguezais arbustivos e dos
processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua
produtividade biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros;

§ 3: Sáo sujeitos à apresentação de Esludo Prévio de lmpacto Ambiental -
EPIA e Relatório de lmpacto Ambiental - RIMA os novos empreendimentos:
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aplicávêis;

ll - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por
omissâo, em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licença; ou

Ér !:#Ii'"'\Ávr'c ..t9
lll - superveniência de informaçÕes sobre riscos ao meio ambiente ou à

saúde pública.

§ 5: A ampliaÉo da ocupagão de apicuns e salgados respeitará o
Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a
individualização das áreas ainda passíveis de uso, êm escala mínima de 1 :'10.000,
que deverá ser concluído por cada Estado no prazo máximo dê 1 (um) ano a pãrtir
da data da publicação desta Lei.

§ 7: E vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer
hipótese ou forma, de ocupaçáo ou exploração irregular em apicum ou salgado,
ressalvadas as exceçÕes previstas neste artigo."

"Art. 12. Todo imóvel rural devê manter área com cobêrtura de vegetaçáo
nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as
Áreas de PÍeseívâçáo Pêrmanente, observados os seguintes percentuais mínimos
em relação à área do imóvel, êxcetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei:

,(NR)

§ld Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da
área de Reserva Legal, ao propriêtário ou possuidor rural não podeÍá ser imputada
sanÉo administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental
competente intêgrante do Sisnama, em razão da náo foÍmalização da área de
Reserva Legal." (NR)

'Art. 15

L30 O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de
cumprimento da Reserva Legal, abrangendo a regeneÍaçáo, a recomposição e a
compensação.

. § 4: É dispensada a aplicaçáo do inciso I do caput deste artigo, quando as
Arêas de Preservaçãô Permanente conservadas ou em processo de recuperação,
somadas às dêmais florestas e outras formas de vegetação nativa existentes em
imóvel, ultrapassarem:

| - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de floresta na
Amazônia Legal; e

5 de l0 23/1012012 10:06

§ 6! É assegurada a regulaÍização das atividades e empreendimentos de
carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22
de julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove
sua localizaçáo em apicum ou salgado e se obrigue, por termo de compromisso, a
proteger a integridade dos manguezais arbustavos adjacentes.

"Art 14.
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"Art. 16. Poderá ser instituído Rêserva Legal em regime de condominio ou f;"

coletiva entre propriedades rurais, respeitado o percentual prêvisto no art. 12 em/i !?â,
relação a cada imóvel. [t 
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I - (VETADO).', (NR)

"An. 17

§ 30 E obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva
Legal desmâtada irregularmente após 22 de julho de 2008.

§ 4: Sem prejuízo das sangões administÍativas, cíveis e penais cabíveis,

deverá ser iniciado, nas áreas de que trata o § 3: deste artigo, o processo de
rêcomposição da Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da data da
publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído nos prazos estabelecidos
pelo Programa de Regularização Ambiental - PRA, de que trata o art. 59." (NR)

§ 41O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbaçáo no Cartório
de Registro de lmóveis, sendo que, no período entre a data da publicaçáo desta Lei
e o registro no CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a averbaçáo
terá direito à gratuidade deste ato." (NR)

"Art. 29

§ 1o A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente,
no órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamênto, exigirá
do pÍoprietário ou possuidor rural:

,(NR)

'Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos
ou subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos
diferentes entes Íederativos, coordênado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão
federal competente do Sisnama.

§ 1o VETADO)

§ 50 O órgão federal cooÍdenador do sistêma nacional poderá bloquear a
emissáo de Documento de Origem Florestal - DOF dos entes Íederativos náo
integrados ao sistema e fiscalizar os dados e rêlatórios respectivos." (NR)

6 de I0

"Art. 36

23/1012012 10:06

"Art. 18. ..........
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§ 50 O órgáo ambiental federal do Sisnama regulamêntará os casos de
dispênsa da licênça prevista no caput." (NR) .\

t

d,

ó4

fl'Art. 41. E o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuÍzo do i ,
cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservaçáo
do meio ambiente, bem como para adoçáo de tecnologias e boas práticas que
conciliem a produtividade agropecuáÍia e florestal, com Íedução dos impãctos
ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente
sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo as
seguintes categorias e linhas de açáo:

Ld O pagamento ou incêntivo a serviços ambientais a quê se refere o inciso
I dêste artigo seráo prioritariamente destinados aos agricultores familiares como

definidos no inciso V do aí. 3: desta Lei.' (NR)

" AÍ1. 42. O Governo Federal implantará programa para conversão da multa

previsla no art. 50 do Decreto n! 6.5 t+, de zz de julho de 2008, destinado a imóveis
rurais, referente a autuaçóes vinculadas a desmatamêntos em áreas onde não eÍa
vedada a supressão, que foram promovidos sem autorização ou licença, em data
anterior a 22 de julho de 2008." (NR)

" (NR)

§ ôo (VETADO)."

'Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada,
exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e
de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008.

§ 1! Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que
possuam áreas consolidadas em Áreas de PÍeservaçáo Pêrmanente ao longo de
cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas
marginãis em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular,
independentemente da largura do curso d'água.

§ 2: Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de
até 2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de
PrêsêrvaÉo Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a
recomposiçâo das respectivas Íaixas marginais em I (oito) metros, contados da
borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d'água.

§ 3! Para os imóveis rurais com área superioÍ a 2 (dois) módulos fiscais e de
até 4 (quako) módulos fiscais quê possuam áreas consolidadas em Áreas de

\,; v
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"Art. 58. Assêgurado o controle e a fiscalizaçáo dos órgãos ambientais
competentes dos respectivos planos ou poetos, assim como as obrigaçóes do
detentor do imóvel, o poder público poderá instituir programa de apoio técnico e
incêntivos financeiros, podendo incluir medidas indutoras ê linhas de financiamento
para atênder, prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do caput do art.

31, nas iniciativas de:

"4rt.59.
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Preservaçáo Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a
recomposiçáo das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da
borda da calha do leito regular, independentemente da largurâ do curso d'água.

§ 4: Para os imóveis ruÍais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais
que possuam áreas consolidadas em Áreas de PreseÍvação PeÍmanente ao longo
de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposiçáo das respectivas faixas
marginais:

| - (VETADO); e

ll - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo
de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito
regu lar

§ 5: Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservaçáo
Permanente no entorno de nascentes e olhos d'água perenes, será admitida a
manutenção dê atividades agrossilvipastoris, dê êcoturismo ou de turismo rural,
sêndo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) metros.

§ 6! Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de
Preservação Permanenle no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a
manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo Íural,
sendo obrigatória a recomposigão de faixa marginal com largura mínima de:

| - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal;

ll - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo
fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais;

lll - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois)
módulos fiscais e dê até 4 (quatro) módulos fiscais; e

lV - 30 (trinta) metros, paÍa imóveis ruraas com área superior a 4 (quako)
módulos fiscais.

§ 7: Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a
recomposiçáo das faixas marginais, em proJeçáo horizontal, delimitadas a partir do
espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de:

I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos
fiscaisi e

ll - 50 (cinquenta) metÍos, para imóveis rurais com área superior a 4 (quaÍo)
módulos Íscais.

§ 8! Será considerada, para os Íins do disposto no caput e nos s§ 1l a {, a
área dêtida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008.

§ 9: A existência das situaçÕes previstas no caput deverá ser informada no
CAR para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de
técnicas de conservaÉo do solo e da água que visem à mitigaçáo dos eventuais
impactos.

I
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§ 10. Antes mesmo da disponibilizaÉo do CAR, no caso das intervençóes já
existentês, é o proprietário ou possuidor rural responsável pêla conservação do
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solo e da água, por mêio de adoção de boas práticas agronômicas

§ 11. A realizaçáo das atividades prêvistas no caput observará critérios
técnicos dê conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei,

sendo vedada a conversáo de novas áreas para uso alternativo do solo nesses
locais.

§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura
associada às atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de tuÍismo rural,
inclusive o acesso a essas atividades, independentêmente das determinaçóes

contidas no caput e nos §§ 1l a 21, desde que não estêjam em área que ofereça
risco à vida ou à integridade física das pessoas.

§ 13. A recomposiçeo de que trata este artigo poderá ser Íeita, isolada ou
conjuntamente, pelos seguintes métodos:

I - conduçáo de regeneração natuÍal de espécies nativas;

ll - plantio de espécies nativas;

lll - plantio de espéciês nativas conjugado com a conduÉo da regeneração
natural de êspécies nativas;

lV - plantio intercalado dê espécies lenhosas, pêrenês ou de ciclo longo,
exóticas com nativas de ocorrência regional, em até 50o/o (cinquenta por cento) da
área total a ser recomposta, no caso dos imóveis a que sê refere o inciso V do

caput do art. 3l;

V . (VETADO)

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, verificada a

existêncaa de Íisco de agravamênto de processos erosivos ou de inundações,
detêrminará a adoçáo de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das
margens e a qualidade da água, após delibêraçáo do Conselho Estadual de Meio
Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente.

§ '15. A partir da data da publicaçáo desta Lei e até o término do prazo dê

adesáo ao PRA de que trata o § 2: do art. 59, é autorizada a continuidade das
atividades desenvolvidas nas áreas de que trata o caput, as quais deveráo ser
informadas no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a adoÇão de
medidas de conservação do solo e da água.

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis
inseridos nos limites de Unidades de Conservação de PÍoteção lntegral criadas por
ato do poder público até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter
quaisquer atividades consideradas como consolidadas nos termos do caput ê dos

§§ 13 a t S, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de
acordo com as oriêntações emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos
termos do que dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o
proprietário, possuidor rural ou ocupanle a qualquer título adotar todas as medidas
indicadas.

§ 17. Em bacias hidrográíicas consideradas críticas, conforme previsto em
legislação especíÍica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio,
estabelecer metas e diretrizes de recupeÍaçáo ou conservação da vegetaçeo nativa

superiores às definidas no caput e nos §§ 1l a 73, como projeto prioritário, ouvidos
o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio Ambiênte.

.l
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§ 18. (vErADo) "

"Art. 61-8. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de
julho de 2008, detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam atividades
agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Areas de Preservação Permanente é
garantido que a exigência de recomposiçáo, nos termos desta Lei, somadas lodas
as Áreas de Prêservação Permanente do imóvel, não ultrapassará:

\t
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l - 10o/o (dez por cenio) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área

de até 2 (dois) módulos fiscais;

ll - 20% (vinte por cênto) da área total do imóvel, para imóveis ruÍais com
área superior a 2 (dois) e de ate 4 (quatro) módulos fiscais;

ilr - (vErADo).'

'Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de ReÍorma Agrária, a
recomposição de áÍeas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao
longo ou no entorno de cursos d'água, lagos ê lagoas naturais observará as
êxigências estabelecidas no art. 61-4, observados os limites de cada área
demarcada individualmênte, ob.ieto dê conkato de concessão de uso, até a litulaçáo
por parte do lnstituto Nacional de Colonizaçâo e Reforma Agrária - lncra."

'Art. 66

$ A recomposiçáo de que trala o inciso I do caput poderá ser Íealizada
mediante o plantio intêÍcalado de espêcies nativas com exóticas ou frutíferas, em
sistema agroflorestal, observados os seguintes parâmetros:

,(NR)

'Art. 78-4. Após 5 (cinco) anos da data da publicaçáo desta Lei, as
instituiçóes financeiras só concederáo crédito agrícola, em qualquer de suas
modalidades, para proprietários de imóveis rurais que êstejam inscritos no CAR."

'Art.83. (VETADO).'

BrasÍlia, 17 de outubro de 2012: 191: da lndêpendê ncia e 1241da República

DILMA ROUSSEFF
Mendes Ribeiro Filho
Miiam Belchior
Marco Antonio Raupp
lzabella Mónica Vieira Teixeira
Laudemír Andre Múller
Aguinaldo Ribeiro
Luís lnácio Lucena Adams

l0 de l0

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.10.2012
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Art. 2: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM N" 484, DE I7 DE OUTUBRO OE 2012,

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos lermos do § 1: do art. 66 da Constituição, decidi vetar

paÍcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de ConveÍsão n! zt, de 2012 (MP n]
571t12), que 'Altera a Lei nl tZ.OSt, de 25 de maio de 2012, quê dispÕe sobre a proteçáo da vegetaÉo nativa;

altera as Leis no" 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembÍo de 1996, e 11.428, de 22 de

dezembro de 2006; e revoga as Leis no§ 4.771, de'15 dê setembro de l965, e 7.754,de 14 de abril de'1989, a

Medida Provisória nl z. t OOOz, de 24 de agosto de 200í, o item 22 do inciso ll doart. 167 da Lei n:6.0'15, de

31 dê dezembro de 1973, e o § 2: do art. 4: da Lêi n: 12.651, de25 de maio de 2012".

Ouvidos, os Ministérios do Meio Ambiente, da Agricultura, Pecuária e Abastecimênto, do
Desenvolvimenlo AgráÍio e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

"§ 9: Não se considera Área de Presêrvação Permanente a vázea fora dos limites
previstos no inciso I do caput, exceto quando ato do podêr público dispuser em

contrário nos termos do inciso lll do art. ôo."

"A leitura sistêmica do texto provoca dúvidas sobre o alcance deste dispositivo,
podendo gerar controvérsia jurídica acerca da aplicação da norma."

lnciso ll do § 4o do art. l5 da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, acrescido pelo aÉ. ío do proieto
de lêi de convêrsão

"ll - 507o (cinquenta por cento) do imóvel rural nas demais situaçóes, observada a
legislaçáo específica."

Razão do veto

"Ao contrário do previsto no anciso I do mesmo artigo, que regula uma situação
extrema e excepcional, este dispositivo ampÕe uma limitaçáo desarrazoada às
regras de proteção ambiental, náo encontrando abrigo no equilibrio entre
prêservação ambiêntal e garantia das condiçÕes para o pleno desenvolvimento do
potêncial social e econômico dos imóveis rurais que inspirou a redaÉo do art. 15, §

"§ 1: O plantio ou o reflorêstamento com espécies florestais nativas, exóticas e
frutíferas independem de autorização prévia, desde que observadas as limitaçÕes e
condições previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no
prazo de até I (um) ano, para Íins de controle de origêm."

'de3
23110/201210:07

§ 9o do art.4o da Lei no 12.651, de 25 de maio de 20'12, alterado pelo art. 'lo do proiêto de lei de
conversão

Razão do vêto

§ ío do art. 35 da Lei no 12.651, de 25 de maio de 20í2, alterado pelo art. ío do proieto de lei de
conversão

Razão do veto
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'§ 6: Após a disponibilização do PRA, o proprietário ou possuidor rurat auluado por
infrações cometidas antes dê 22 de lulho de 2008, rêlativas à supressão irregular
de vegetaçáo em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso
restrito, poderá promovêr a regularizaçáo da situação por meio da adesão ao PRA,
observado o prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência da autuaçáo."

'Ao impor aos produtores rurais um prazo Íalal de vinte dias para a adesão ao PRA,
o dispositivo limita de forma injustificada a possibilidade de que eles promovam a
regulaÍização ambiental de seus imóveis rurais. A organizaçáo e os procedimentos
para adesão ao PRA deverão sêr objeto de regulamentaçáo especíÍca, como
pÍevisto no próprio art. 59."

lnciso I do § 40 do art. 61-A da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, alterado Delo art. 1o do proieto

"l - em 15 (quinze) mekos, contados da borda da calha do leito regular, para
imóveis com área superior a 4 (quako) e de até 15 (quinze) módulos fiscais, nos
cursos d'água naturais com até 10 (dez) metros de largura;"

"A redação adotada reduz a proteçáo mínima proposta originalmente e amplia
excessivamente a área dos imóveis rurais alcançada pelo dispositivo, elevando o
seu impacto ambiental e quebrando a lógica inicial do texto, que já contemplava
adequadamente a diversidade da estÍutuÍa fundiária brasileirâ."

"V - plantio de árvores frutíferas."

Razão do veto

"Ao autorizar indiscriminadamente o uso isolado de frutífêras para a recomposição
de APPS, indêpendentemente do tamanho da propriedade ou posse, o dispositivo
compromete a biodiversidade das APPS, reduzindo a capacidade dessas áreas
desempenharem suas Íunções ambientais básicas. Vale lembrar que o inciso lV do
mêsmo artigo já prevê a possibilidade do uso dê espécies nativas e exóticas, de
forma inlercalada, para recomposiçáo de APPS em pequenos imóveis rurais,
equilibrando âdequadamenle a necessidade de proteção ambiental com a
diversidade da estrutura fundiária brasileira."

§ 18 do art.61-A da Lei n''12.651, de 25 de maio dê 20í2, acrêscido pe lo aÉ. 1o do proieto de lei de

1de3 23/10/2012 l0:0'l

'§ 18. Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação
Permanênte ao longo de cursos d'água naturais intermitentes com largura de até 2
(dois) metros, será admitida a manutênçáo de atividades agrossilvipastoris, de
ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposiçáo das respêctivas
faixas marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular,

.:.'..

'O texto aprovado permite a interpretação de que passaria a ser exigido o controler ? CÇ1,, .

de origem do plantio de espécies frutifêras pêlos órgãos ambientais. Tal proposta. à c.)r..',$h^'
buíocratiza desnecessariamente a produção de alimentos. uma vez que o objetivo\ 

^ 
ffi

central do dispositivo é o controle da utilização de êspécies florestais, seus \*"
produtos e subprodutos." t'{t .'

§ 60 do art. 59 da Lei no 12.651, de 25 de maio dê 2012, acrêscido p6lo aÉ. 10 do projeto do lei de
conversão

Razão do veto

de lei de conversão

Razão do veto

lnciso V do § 13 do art. 61-A da Lei no 12.651, dê 25 de maio de 2012, acrêscido pelo aÉ. lo do
projeto de lei de conveFão

conveÍsão
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independentemente da área do imóvel rural."

Razões do veto
./^ç
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"A redução excessiva do limite mínimo de proteção ambiental dos cursos d'água
inviabiliza a sustentabilidade ambiental no mêio rural, uma vêz que impede o
cumpÍimento das Íunções ambientais básicas das APPs. Alem disso, a ausência de
informaçôês detalhadas sobre a situaçáo dos rios intermitentes no país impede
uma avaliaçáo específica dos impactos deste dispositivo, impondo a necessidade
do veto."

d,
a

lnciso lll do art.61-B da Lei no í2.651, de 25 de maio de 20í 2, aqrescido pelo art. 1o

"|ll - 25y. (vinte e cinco por cento) da área total do imóvel, para imóveis ruÍais com
área superior a 4 (quatro) e atá 10 (dez) módulos fiscais, excetuados aqueles
localizados em áÍeas de floresta na Amazônia Legal."

"A proposta desrespeita o equilíbrio entrê tamanho da propriedade e faixa de
rêcomposiçáo estabelecido na Íedaçáo original do art. 61-8, que criava um
benefício exclusivamente para os imóveis Íurais de até quatro módulos fiscais,
têndo em vista a sua importância social para a produção rural nacional. Ao propor a
ampliação do alcance do dispositivo, o inciso lll impacta diretamente a proteçáo
ambiental de parcela significativa teíitório nacional."

AÉ.83 da Lei no'12.651, de 25 de maio de 2012, alterâdo Delo art. 1o do oroieto de lêi de conversão

"Art. 83. Revogam-sê as Leis n'" 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14

de abril de 1989, e suas alterações posteriores, a Medida Provisória nl Z.tOOOz, Oe

24 de agosto de 2001, o item 22 do inciso ll do art. 167 da Lei n:6.015, de 31 de

dezembro de 1973, e o § zl oo art. +3 oa t-ei n3 12.651, de25 de maio de 2012."

"O artigo introduz a revogaçáo de um dispositivo pertencente ao pÍóprio diploma
legal no qual está contido, violãndo os princípios de boa técnica legislativa e
dificultando a compreensáo exata do seu alcance. Ademais, ao propor a revogação

do llem 22 do inciso ll do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
dispênsa a averbação da Reserva Legal sem que haja ainda um sistema substituto
que permita ao poder público controlar o cumprimento das obrigações legais

reíerentes ao tema, ao contrário do que ocorÍe no próprio art. 18, § 4:, da Lei n:
12.651."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores MembÍos do Congresso Nacional.

Este texto náo substitui o publicado no DOU de 18.10.2012

de3 23110/2012 10:07
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lei de convêrsão

Razão do veto

Razões do veto
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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{PORTARTA CMC| 1 52t201 2.

PRORROGA PRAZO DE COMISSAO ESPECIAL DE VETO.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 42, XlX,
lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

o,,

"y

usando das
do Regimento

Art. 1o Fica prorrogado por mais 10 dias, a partir do dia 16 de outubro de
2012, o prazo para que a Comissáo Especial instituída para emitir parecer sobre o Veto
Parcial à Proposição de Lei n 05512012, aposto pelo Prefeito, conclua seus trabalhos.

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara lvlunicipal de Congonhas, 15 de outubro de 2012.

€
EDUAR RDEIRO TOSINHOS

sidente da M Diretora
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NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuiçôes que lhe são conÍeridas pelo artigo 209, do
Regimento lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o Fica constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores Adivar Geraldo Barbosa, Rodolfo Gonzaga da Silva e Antônio Eládio
Duarte, para s_ob a presidência do primeiro, emitir parecer sobre o VETO PARCIAL
A PROPOSIÇAO DE LEI N" 055/2012 que acrescenta inciso VIll-A ao art. 6o, da Lei
2.624, de 21 de junho de 2006, que dispÕe sobre as normas de Uso e OcupaÇão do
Solo do município de Congonhas.

Art. 20 A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da
data da publicação desta portaria para a conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período.

Art.3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 0B de outubro de 2012

nhos
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Câmara Municipal de Congonhas
Caso lo LegisluÍivo Vereador Ênio du Gumo-':'

/r ,fl
Congonhas, ,r.1.]....... o, .Atá,.h..m...... <te 2012.

Conrissão Espccial norneada pela Portaria ll5l20l2.

Ref.: Refere-se ao Veto Parcial à Proposição de Lei 055/2012 que "Acrescenta inciso VIII-A
ao artigo 6", da Lei 2.621, <le 21 de junho de 2006, que dispõe sobre as normas de Uso c

Ocupação do Solo no município de Congonhas.

Submete-se ao exame desta Comissão Especial o veto parcial oposto pelo PreÍ'eito à

Proposiçào de Lei 055/2012, originária do Projeto de Lei 045/2012 que acrescenta inciso VllI-A ao

artigo 6". da Lei 2.624. de 2l de junho de 2006. que dispõe sobre as normas de Uso e Ocupação do
Solo no município de Congoúas.

Designado relator para analisar a suprtrcitada proposição pelo Presidente desta Comissão
Especial de Veto, regularmente constituída. passo a emitir relatório e voto nos termos regimentais.

Ao projeto original, foram apresentadas as Emendas Modificativa 001 visto que a regra
exigida originalmente estava restringindo a construção além da regra existente e incluindo
exprcssamente a área da zona em criação e Aditiva 001 alterando o alastamento frontal das

edilicações de diversos bairros, em atendimento ao anseio dos proprietarios dos lotes que desejam
ali edificar, anrbas para aperfeiçoamento da proposta.

Sob a alegação de que prejuízos ineversíveis serão ocasionados à cidade e à população com
a aprovação do texto como se apresenta na Proposição 05512012, é que o Chefe do Executivo apôs
o Veto Parc ial.

Remetido para ar.rálise ao Procurador do Legislativo, conslatou-se que não ocorreu a

contrariedade ao interesse público nas nôrmas que solieram \,eto. Isto posto. concluimos pol'sua
Rr..rEtç'Ão.

Esle é nosso relatório
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Adivar - Presidente \(j.'.,
Antônio Eládio - \--JIVALa:)
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Garna

Aos tlinta e um dias do rnês de outubro do ano dois mil e doze, na sala de reuniões da
Câmara Municipal, reuniu a Comissâo Especial nomeada pela Portaria
CMC|145l20l2,, cornposta pelos Vereadores Adivar Geraldo Barbosa, Antônio Eládio
Duarte e Rodoltb Gonzaga da Silva, constituída para ernitir pâr'ecer sobre o VETO
PARCIAL A PROPOSIÇAO DE LEI 055/2012, oposto pelo Prel-eito. Designado
como relator o Vereador Antônio Eládio emitiu parecer sobre a rejeição do veto,
concluindo que não oconeu a contrariedade ao interesse público nas normas que

sofieram o veto. Votararr favoráveis à conclusão do relator os Vereadores Adivar e

Rodolfo. Nada mais a tratar. encerrou-se a reuniâo.
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Ofício n",106/201 2/Secretaria

Corqonhas. 7 de novernbro cle l0l2

Exmo. Sr'.

Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

Assunto: Conrun icação

Senhor Prefcito

Corrunicamos a V. Exa. que ô Veto Parcial à Proposição de Lei n'055/2012 que "Acrescentâ
inciso Vlll A ao art. 6o, da Lei 2.621. de 2l dejunho de 2006. que dispõe sobre as nonnas de Uso e
Ocupação do Solo do Município de Congonhas". tbi re.jeitado por 06 volos a 01. na reunião ordinária de 06
de novembro.

Atenciosamc'nte.

Câmara Municipal de Congonhas
Casa do LegisluÍivo Vereador Enio da Gama

C \l( nrgÍr

eleno Boista
Francisca
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lr Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

íe Jt/t§bs

LEI N." 3.211, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012,

Promulgação pclo Presidente da Câmara de Congonhas
o quadro do jnciso VIII-A do art. 6o e os arts 3o e 4o, da Proposição
de Lei n' 05512012, que foi convertida na Lei n' 3.214, de 28 de
setembro de 20'12, que "Acrescenta inciso VIII-A ao art. 6", da Lei
2.624, de 2l dejunho de 2006, que dispõe sobre as norÍnas de Uso e

Ocupação do Solo do municÍpio de Congonhas", considerando a

rejeição do veto parcial pela Câmara Municipal de Congonhas.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, manteve, e eu Presidente da Câmara promulgo, nos termos
do art. 7'1, § 7" da Lei Orgânica Municipal, na parte referente ao
quadro do inciso VIll-A do art. 6o e dos arts 3'e 4", da Proposição
de Lei n." 055/2012, a seguir:

I'arâmetros de Ocuplç:io do Solo - ZC 02

Art.3" O afastamento frontal mínimo das edificações em construção e a serem construídas
nos logradouros e praças dos bairros Grand Park, Eldorado, Nova Cidade, Consolação, Primavera,
Rosa Eulália e Casa de Pedra, será de 1,50m (um mctro e meio).

Art.4" Fica permitido o uso comercial e de uso residencial unifamiliar com no máximo 6

pavimentos, o uso resjdencial multifàmiliar vertical misto e o uso institucional de no máximo ó

pavimentos na Avenida Paralela, Rua José Pinheiro e Rua Cemig, todos do Bairro Jardim Profeta.

Congonhas, l3 de novembro de 2012,

tl Co eiro [Iato o

Csidenle da Mesa Di ora
Câmara Municipal tlc gonhas

Lote Minimo: 360m'
Testada Minima: l2m
Taxa de Ocupação Máxima: 60%
Coeficiente de Aproveitamento Máxirno: 6,0
Afastamento Lateral mínimo: 1,50m ou alinhamento em apenas uma das divisas para ate 6,0m de

altura, após esta altura afastamento lateral mínimo será de 1,50m.

Afastamento Frontal mínimo: 3,0m.
Afastamento de Fundos mínimo: 3,0m
Taxa de Permeabilidade: 30%
Altura Máxima da Edificação = deíinida pela fórmula: h(máx) = Lv + 2AF, onde Lv = Largura da
via incluindo calçadas, AF = Afastamento Frontal utilizado e h(max)= altura máxima perrnitida
para a edificação em metros. Será admitido o escalonamento do edificio com reiuo de andares

superiores com fim de ampliar o afastamento frontai a partir de determinado pavimento
ossibilitando incremento na altura da edifica ao

Rua Dr Pâcifico Homan Jü!ioí,82, CcntÍo. Colgon[a.9Mc - (31) 3r]?.1E40 - Sn. rconrônL4!!f,a!I!i! - coiBonhe@caneacotrEonhas'ng.80v.bÍ
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